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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EDITAL Nº 001/2016  

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 

 
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JAGUARIAÍVA, doravante 

denominado SAMAE, representado pelo seu Diretor Presidente, o Senhor REGINALDO APARECIDO 
CHEIRUBIM, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 37 da Constituição Federal e da Lei Orgânica 
Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO, sob o regime Estatutário - Lei 
nº 2.155, de 19 de maio de 2010, para provimento de vagas legais do quadro geral dos servidores do SAMAE, o 
qual terá execução técnico-administrativa da empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA. e reger-se-á pelas 
Instruções Especiais contidas neste Edital, pelo Decreto nº 094, de 04 de março de 2016 - Regulamento de 
Concursos e pelas demais disposições legais vigentes. 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital dar-se-á com a afixação no Painel de Publicações do 

SAMAE, bem como, na internet, pelos sites www.objetivas.com.br, www.samaejgv.com.br e 
www.jaguariaiva.pr.gov.br, sendo seu extrato veiculado no “JORNAL SEMANÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE JAGUARIAÍVA - PR” ou em jornal de circulação regional. 

 
Os demais editais relativos às etapas do Concurso Público serão publicados no Painel de Publicações 

do SAMAE, bem como, em caráter meramente informativo na internet, nos sites acima mencionados, podendo 
ainda, a critério do SAMAE, ser publicados nos meios de comunicação existentes no Município ou ainda em jornal 
de circulação regional, sob a forma de extrato. 

 
É importante destacar que todos os interessados em participar do Concurso Público deverão 

OBRIGATORIAMENTE ler na íntegra este Edital e seus Anexos. É de inteira responsabilidade dos candidatos 
conhecer todas as normas e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
Efetuada inscrição, o candidato manifesta tacitamente o conhecimento e aceitação das regras editalícias, 

bem como quanto à realização das provas nos prazos estipulados, não cabendo qualquer alegação de 
desconhecimento. 

 
Por se tratar de Concurso Público, concretizada a inscrição, o candidato manifesta tacitamente ciência 

de que seus dados (nome e número de inscrição) e resultados também serão públicos, anuindo assim com a sua 
publicação nos meios acima referidos. 

 
As informações prestadas pelo candidato e eventuais documentos entregues por ele são de sua inteira 

responsabilidade, podendo responder, no caso de falsidade, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o 
que acarretará sua eliminação do certame. 

 
Durante todo o curso deste certame, é assegurado ao candidato o direito à ampla defesa e ao 

contraditório, nos termos do Capítulo X deste Edital. 
 
Todos os horários definidos neste Edital, seus Anexos e demais publicações oficiais referentes ao 

andamento deste certame têm como referência o Horário de Brasília-DF. 
 
O Concurso Público seguirá o Cronograma de Execução Anexo V deste Edital. As datas ora definidas 

poderão sofrer alteração em virtude de necessidade justificada.  
 
É de inteira responsabilidade do candidato, seguir estritamente as instruções contidas neste Edital, bem 

como acompanhar o cronograma, comunicados e editais referentes ao andamento deste Concurso Público, 
divulgados nos meios acima mencionados. 

 
Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público em conjunto com a 

OBJETIVA CONCURSOS LTDA. 
 
 
 
 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.samaejgv.com.br/
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CAPÍTULO I - DOS CARGOS, VAGAS E REQUISITOS 
 

1.1. DAS VAGAS: 
 

1.1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas legais existentes, de acordo com a tabela de 
cargos abaixo e, ainda, das vagas que vierem a existir no prazo de validade do certame. 
 
1.1.2. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a posse imediata, mas apenas a garantia de 
ser nomeado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades do SAMAE, respeitada a ordem de 
classificação, dentro da validade do certame.  
 
1.1.3 - Tabela de Cargos:  
 

Cargos 
Vagas 
Legais 

Escolaridade e/ou outros requisitos 
exigidos para o cargo na Posse 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Jun/2016 

R$  

Valor de 
Inscrição 

R$ 

Advogado 01 
Ensino Superior completo, habilitação legal 
para o exercício da Advocacia e Registro no 
respectivo Conselho de Classe - OAB. 

20 horas 4.129,02 100,00 

Agente Administrativo 01 Ensino Médio completo. 40 horas 1.959,83 55,00 

Almoxarife 01 Ensino Médio completo. 40 horas 1.596,20 45,00 

Auxiliar de Operação e Manutenção 01 Ensino Fundamental incompleto. 40 horas 1.137,48 30,00 

Engenheiro Civil 01 

Ensino Superior completo, habilitação legal 
para o exercício da profissão de Engenheiro 
Civil e Registro no respectivo Conselho de 
Classe - CREA. 

40 horas 3.506,58 100,00 

Leiturista 01 
Ensino Médio completo e CNH categoria 
AB. 

40 horas 1.596,20 45,00 

Operador da Estação de 
Tratamento de Água 

01 Ensino Médio completo. 40 horas 2.190,53 60,00 

Pedreiro 01 Ensino Fundamental completo. 40 horas 1.596,20 45,00 

Técnico em Saneamento 01 
Ensino Médio completo, Curso Técnico em 
Saneamento, Registro no Conselho 
Regional de Química e CNH categoria AB. 

40 horas 2.190,53 60,00 

 
1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  

 
ADVOGADO 
Atribuições: prestar assistência em assuntos de natureza jurídica, emitir pareceres de natureza jurídica, bem 
como representar judicialmente e extrajudicialmente a Autarquia. Representar judicialmente e/ou 
extrajudicialmente o SAMAE acompanhando o andamento de processos em geral, representando recursos em 
qualquer instancia; representar o SAMAE nos processos de natureza trabalhista em que for parte ou terceiro 
interessado; participar na execução de decisões judiciais e defesa da Autarquia; elaborar documentos jurídicos em 
geral; acompanhar ações rescisórias em que o SAMAE for parte interessada. Tarefas e responsabilidades típicas: 
a) Atuar em qualquer foro ou instância em nome da Autarquia, nos feitos em que seja autor, réu, assistente ou 
oponente no sentido de resguardar seus interesses. b) Prestar assessoria jurídica, emitindo pareceres sobre 
assuntos fiscais, trabalhistas, administrativos, previdenciários, constitucionais, civis, contratos, processos 
licitatórios e outros através de pesquisas da legislação, jurisprudências, doutrinas e instruções regulamentares. c) 
Interpretar normas legais e administrativas diversas, para responder a consultas da Autarquia. d) Integrar, de 
ofício e permanentemente, a Comissão de Licitação e Pregão da Autarquia. e) Estudar questões de interesse da 
Autarquia que apresentem aspectos jurídicos específicos. f) Analisar processos referentes à aquisição, 
transferência, alienação, permuta, permissão e concessão de bens ou serviços, examinando a documentação 
concernente à transação. g) Instruir e dar pareceres em processos administrativos internos que lhe sejam 
submetidos. h) Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes a sua área de atuação. 
i) Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 
j) Realizar outras atividades correlatas ao cargo.  
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AGENTE ADMINISTRATIVO 
Atribuições: Exercer suas atividades nas diversas seções administrativas do SAMAE, executando ações 
referentes a administração de pessoal, material, orçamento, contabilidade e similares, de acordo com a legislação 
pertinente, regulamentos e normas, compatibilizando os programas administrativos com as necessidades e 
programas do SAMAE. Participa de projetos ou planos de organização dos serviços administrativos a fim de 
garantir mais produtividade e eficiência dos serviços. Participa de trabalhos relativos a administração de material e 
patrimônio, bem como a escrituração de livros e fichas, examinando pedidos de material e respectiva 
documentação, providenciando os atendimentos , determinando previsões de estoque e verificando toda a escrita 
do setor. Atua na programação e na execução de atividades relativas a concursos, treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal. Executa as atividades relativas a emissão de contas e cobranças, de acordo com os dados recolhidos 
junto aos usuários, fazendo inclusive atendimento aos usuários para esclarecer dúvidas existentes. Executa as 
atividades relativas a administração de pessoal, tais como: registros , movimentação, pagamento de contas e 
outras, pautando-se nas normas , regulamentos e legislação própria. Participa de estudos referentes as 
atribuições de cargos, funções e empregos e a organização de novos quadros de servidores, uniformizando e 
tabulando dados, dando sugestões sobre aspectos relevantes, para possibilitar a respectiva classificação e 
retribuição. Efetua anotações das transações financeiras do SAMAE, fazendo os cálculos e lançamentos 
pertinentes. Prepara a relação de cobrança e de pagamentos, bem como o balanço de contas, especificando 
saldos a favor e contra, possibilitando o controle financeiro do SAMAE. Prestar atendimento ao público. Trabalha 
com sistema informatizado, operando programas de emissão de contas, pessoal, compras e controle de 
almoxarifado e contabilidade, digitando, tirando relatórios, redigindo textos, etc.  
 
ALMOXARIFE 
Atribuições: Organiza e executa trabalhos de recebimento, controle de patrimônio, registro e entrega de 
materiais, ferramentas e equipamentos, responsabilizando-se pela estocagem e inventario dos mesmos, 
observando as normas e instruções de armazenamento de materiais, promovendo manutenção e conserto ou 
reposição de ferramentas e equipamentos, mantendo níveis de estoque em condições de uso. Analisa pedidos de 
requisição de materiais, equipamentos e ferramentas encaminhados pelas diversas áreas, verificam o estoque 
disponível. Requisita materiais, ferramentas e equipamentos, encaminhando pedidos de compra para garantir a 
manutenção de estoques necessários as diversas áreas de execução. Controla a recepção de materiais, 
equipamentos e ferramentas, confrontando tipos e quantidades com os dados contidos nas requisições, para 
certificar-se da correspondência entre o recebido e o solicitado. Organiza a armazenagem de materiais, 
equipamentos e ferramentas, identificando-os e determinando sua acomodação de forma adequada, para garantir 
sua estocagem racional e ordenada. Zela pela conservação dos estoques, providenciando as condições 
necessárias, para evitar deterioramento e perdas. Efetua registro de entrada e saída de materiais, ferramentas e 
equipamentos, lançando dados em livros, fichas ou mapas apropriados, para facilitar consultas e inventários.  
Apura o estoque físico de materiais, equipamentos e ferramentas, confrontando o resultado com as fichas de 
controle, a fim de propiciar dados para elaboração de inventários para prestações de contas. Zela pela 
conservação de equipamentos e ferramentas, providenciando manutenção e consertos, quando necessário.  
Responsabiliza-se pela sua área de trabalho, providenciando manutenção e limpeza necessárias, para cumprir 
normas de higiene e segurança. 
 
AUXILIAR DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
Atribuições: Auxilia nas diversas atividades de operação, manutenção e conservação de instalação e 
equipamentos do SAMAE. Efetua serviços de jardinagens, capina, roçada das diversas dependências do SAMAE. 
Efetua a carga, transporte e descarga de materiais, servindo-se das próprias mãos ou ferramentas manuais para 
possibilitar a remoção daqueles materiais. Escava valas, extraindo terra e pedras, utilizando pás, picaretas e 
outras ferramentas manuais para permitir a execução de fundações ou instalação/reparo de redes. Prepara 
materiais, misturando componentes ou limpando e arrumando peças, para permitir sua aplicação. Executa 
trabalho rotineiro de limpeza em geral nos escritórios, estação de tratamento de água e estação de bombas 
espanando, lavando, varrendo ou encerando dependências, móveis, utensílios, instalações para manter as 
condições de higiene e conservá-los. Remove o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos 
e/ou limpa-os com os aspiradores, flanelas ou vassouras apropriadas, para conservá-los em boa aparência. 
Limpeza escadas, pisos e demais áreas internas ou externas dos diversos edifícios que compõem o SAMAE, 
obedecendo instruções e normas de segurança. Efetua entrega de encomendas e/ou transmite recados aos 
ocupantes das diversas instalações do SAMAE. Prepara e distribui café, chá, etc. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Atribuições: Elaborar, executar, dirigir e acompanhar projetos e obras de engenharia, estudando características e 
preparando planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar as construções, 



 

ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 

 

 

 

 

 

   Página 4 de 35 
 

manutenções e reparo em obras e assegurar padrões técnicos exigidos. Analisar e realizar estudos de recursos 
hídricos aplicados às bacias de mananciais do Município; Elaborar, executar, dirigir e acompanhar projetos e 
obras de engenharia, estudando características e preparando planos, métodos de trabalho e demais dados 
requeridos, para possibilitar e orientar as construções, manutenções e reparo em obras e assegurar padrões 
técnicos exigidos, controlar e elaborar processos de solicitação de outorga de uso de recursos hídricos; Analisar 
bacias hidrográficas com vistas à proteção, conservação e recuperação de mananciais, elaborar projetos de 
educação e gestão ambiental e realizar projetos para melhoria da distribuição do sistema de água e esgoto 
municipal; Proceder a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e 
examinando as características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção; 
Elaborar o projeto da construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidade de 
materiais, equipamentos e mão de obra necessária e efetuando um cálculo aproximado dos custos, a fim de 
apresentá-lo ao SAMAE para aprovação; Proceder a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, 
estudando o projeto e examinando as características do terreno disponível, para determinar o local mais 
apropriado para a construção e realizar o levantamento, estudo e orçamento, para a elaboração de projetos 
aplicados à disposição final de resíduos sólidos urbanos; Calcular os esforços e deformações previstos na obra 
projetada ou que afetam a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, levando em consideração 
fatores como carga calculada, pressões de água, resistência aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar 
a natureza dos materiais que devem ser utilizados na construção; Preparar o programa de trabalho, elaborando 
plantas, croquis, cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a orientação e 
fiscalização do desenvolvimento das obras; dirige a execução de projetos, acompanhando e orientando as 
operações à medida que avançam as obras, para assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões de 
qualidade e segurança recomendadas; Elaborar os orçamentos referentes às obras que serão executadas, 
fazendo a padronização, mensuração e controle de qualidade dos serviços executados na obra, a fim de orientar e 
esclarecer o operário e o pessoal no que se refere ao serviço técnico da obra; Realizar cursos, treinamentos e 
palestras técnicas relativos à utilização dos recursos hídricos superficiais; Desenvolver outras atividades 
correlatas.  
 
LEITURISTA 
Atribuições: Efetua leitura junto aos mostradores dos hidrômetros industriais e residenciais, registrando o 
consumo e anotando irregularidades. Auxilia na emissão e controle de contas, no momento da leitura. Efetua 
entrega das contas e outros avisos inclusive ofícios nos imóveis dos usuários seguindo as rotas dos endereços 
previamente traçados. Organiza o trajeto a ser percorrido, para facilitar a leitura dos hidrômetros e entrega de 
correspondência aos usuários. Anota o consumo registrado nos hidrômetros, bem como irregularidades 
constatadas, tais como: Hidrômetros parados ou danificados, alterações de cadastro, vazamentos nas redes, 
ligações clandestinas ou outras, encaminhando essas anotações aos setores competentes. Auxilia na emissão e 
controle de contas efetuando os devidos registros. Entrega de contas e/ou comunicados aos usuários. Realizar o 
corte do fornecimento de água e sua religação. Zelar pelos veículos da frota utilizados. Zelar pelo bom 
funcionamento da impressora e coletor de dados, informando sempre o seu estado de conservação para chefia 
imediata. 
 
OPERADOR DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA 
Atribuições: Opera sob supervisão do Técnico em Saneamento as instalações da estação de tratamento de água 
e esgoto, dirigindo seu fluxo, misturando-lhe substâncias químicas e filtrando a para purifica - lá e torna - lá 
adequada ao consumo doméstico. Controla a entrada de água, abrindo válvulas, regulando e acionando motores 
elétricos e bombas, para abastecer os reservatórios. Efetua o tratamento de água , adicionando-lhe quantidades 
determinadas de cloro, cal, flúor ou outros produtos químicos ou manipulando dispositivos automáticos de 
admissão desses produtos, para depurá-las desodorizá-la e classificá-la. Aciona os agitadores, manipulando os 
mecanismos de comando, para misturar os ingredientes. Separa as impurezas, deixando-as sedimentar no fundo 
do reservatório e fazendo a água circular pelas instalações de filtragem para assegurar a completa depuração da 
água. Bombeia a água depurada, acionando os registros e válvulas, para introduzi-la nas tubulações principais e 
permitir sua distribuição. Controla o funcionamento da instalação, lendo as marcações dos contadores e 
indicadores do quadro de controle, para determinar o consumo da água e outros fatores. Prepara, sob supervisão 
técnica, soluções em diversos padrões controlando-lhes a validade. Realiza sob supervisão, análises físico - 
químicas e bacteriológicas. Efetua a manutenção dos equipamentos, limpando depósitos e tanques de filtragem, 
lubrificando os elementos moveis das máquinas e executando pequenos reparos e regulagens, para conservá-los 
em perfeito estado de funcionamento. Confecciona relatórios de rotina diários e mensais da estação de tratamento 
de Água.  
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PEDREIRO 
Atribuições: Executa trabalhos de alvenaria, concretos e outros materiais, guiando-se por desenhos. Esquemas e 
especificações, utilizando processos e instrumentos pertinentes ao oficio, para construir, reformar ou reparar 
prédios e similares. Verifica as características das obras, examinando plantas e especificações, para orientar-se 
na escolha do material apropriado e na melhor forma de execução do trabalho. Mistura cimento, areia e água, 
dosando quantidades de forma adequada, para obter a argamassa a ser empregada no assentamento de 
alvenaria, tijolos e outros materiais afins. Constrói alicerces, empregando pedras ou cimento, para formar a base 
de paredes, muros e similares. Assenta tijolos, ladrilhos ou pedras, superpondo-as em fileiras horizontais ou 
seguindo desenhos e formas indicadas, unindo-as com argamassa para levantar paredes, vigas, pilares, degraus 
e escadas e outras partes da construção. Reboca as estruturas construídas, empregando argamassa de cal ou 
cimento e areia atentando para prumo e nivelamento, tornando-as aptas para receber outros tipos de 
revestimento. Procede a aplicação de camadas de cimento ou assentamento de ladrilhos ou material similar, 
utilizando processos apropriados, para revestir pisos e paredes. Constrói bases de concreto ou de outro material 
para possibilitar a instalação de bombas, postes ou redes e para outros fins. Realiza o trabalho de manutenção 
dos edifícios, reparando paredes e pisos, trocando vasos sanitários, manilhas, telhas e outros. Construir e reparar 
bueiros, bocas de lobo e PVs. 
 
TÉCNICO EM SANEAMENTO 
Atribuições: Planeja e supervisiona a execução dos trabalhos técnicos e analíticos referentes as obras e projetos 
de instalações dentro das especificações técnicas, coordenando as atividades do ETA e ETE dentro das normas 
ambientais. Auxiliar engenheiros no desenvolvimento de projetos, no levantamento e tabulação de dados e na 
vistoria técnica. Estruturam o serviço de coleta de resíduos sólidos das obras, controlando os procedimentos de 
preservação do meio ambiente. Realizam trabalhos de laboratório, vendas e compras de materiais e 
equipamentos. Padronizam procedimentos técnicos. Orienta e controla a execução técnica dos projetos de 
saneamento acompanhando os trabalhos de tratamento e abastecimento de água, redes e estações de 
tratamento, para garantir a observância de prazos, normas e especificações técnicas estabelecidas. Procede 
ensaio de materiais e responsabiliza-se pela execução de testes laboratoriais e outras verificações para análise e 
comprovação da qualidade da água, orientando e supervisionando o trabalho dos operadores das estações.  
Executa esboços e desenhos técnicos atinentes a sua especialização, para orientar os trabalhos de execução e 
manutenção das obras de saneamento. Articula suas atividades com a direção técnica do SAMAE e a chefia de 
operações, mantendo permanente contato com os mesmos para possibilitar o cumprimento das programações. 
 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1. A fim de evitar ônus desnecessário, orienta-se aos interessados para efetuarem sua inscrição e realizar o 
pagamento do Boleto Bancário somente após tomarem conhecimento da íntegra deste Edital e seus Anexos. 
Realizada a inscrição e efetuado o pagamento do Boleto Bancário fica comprovada a aceitação dos termos deste 
Edital, não mais cabendo ao candidato alegar o desconhecimento das regras editalícias. 
 
#COMPLEMENTADO PELO EDITAL Nº 002/2016 
2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a possibilidade de realização das 
provas para todos os cargos no mesmo horário e data. Eventualmente, se houver inscrição do mesmo candidato 
em mais de um cargo e as provas coincidirem no mesmo horário e data, o candidato deverá optar por uma das 
provas, sendo vedado realizar mais de uma prova no mesmo horário e data. 
 
#RETIFICADO PELO EDITAL Nº 004/2016 
2.2.1. Haja vista ainda o andamento deste Concurso Público simultaneamente ao Concurso Público nº 001/2016, 
realizado pelo IPASPMJ, orienta-se aos candidatos para que se inscrevam somente em um dos Editais, tendo em 
vista a possibilidade de realização das provas de ambos os Concursos no mesmo horário e data. Eventualmente, 
se houver inscrição do mesmo candidato em mais de um Edital e as provas coincidirem no mesmo horário e data, 
o candidato deverá optar por uma das provas, sendo vedado realizar mais de uma prova no mesmo horário e 
data. 
 
2.2.1. Tendo em vista o andamento deste Concurso Público simultaneamente ao Concurso Público nº 001/2016 do 
IPASPMJ, assegura-se aos candidatos a realização das Provas Objetivas de ambos os Concursos Públicos no 
mesmo dia, EM TURNO INVERSO.  
 

2.2.1.1. Havendo a necessidade de ajustes operacionais, o SAMAE reserva-se o direito de indicar turno extra, ou 
ainda operacionalizar a realização da Prova Objetiva em cidade vizinha, sendo assegurado aos candidatos o 
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direito de realizar a Prova Objetiva dos dois Editais para os quais se inscreveram, sem prejuízo. 
 
2.3. As inscrições serão somente pela Internet. 
 
2.3.1. Caso o candidato não possua acesso à Internet, será disponibilizado computador para realização da 
inscrição na Biblioteca Pública Municipal Mary Camargo, situada na Avenida Antônio Cunha, nº 157, bairro 
Centro, no Município de Jaguariaíva, durante o período das inscrições, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, no 
horário das 8h às 12h e das 13h às 17h30.  
 
#RETIFICADO PELO EDITAL Nº 004/2016 
2.4. PERÍODO PARA INSCRIÇÃO: 02/09/2016 a 01/10/2016 E 07/10/2016 a 05/11/2016. 
 
2.5. DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET (não presencial): 
 
2.5.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h (horário de Brasília) do dia 02 de setembro 
de 2016 até às 23h59min (horário de Brasília) do dia 01 de outubro de 2016 E das 9h (horário de Brasília) do dia 
07 de outubro de 2016 até às 23h59min (horário de Brasília) do dia 05 de novembro de 2016, pelo site 
www.objetivas.com.br. 
  
2.5.2. A Objetiva Concursos Ltda. não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamentos das linhas de comunicação, 
por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da 
taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.5.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o Boleto Bancário para o 
pagamento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
 
2.5.3.1. O boleto gerado para este Concurso Público será da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sendo a 
representação numérica do código de barras (linha digitável) iniciando com o número 104. A fim de evitar 
pagamento de boleto fraudado, antes de efetuar o pagamento, verifique os primeiros números constantes no 
código de barras e o Banco. 
 
2.5.3.1.1. Será de responsabilidade do candidato verificar as informações do boleto bancário, bem como certificar-
se, no ato do pagamento, que o seu boleto foi pago corretamente (linha digitável do boleto deve ser igual à do 
comprovante de pagamento).  
 
#RETIFICADO PELO EDITAL Nº 004/2016 
2.5.4. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de autoatendimento, até o dia 
03 de outubro de 2016, com o Boleto Bancário impresso. A OBJETIVA, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro 
de pagamento posterior a essa data. NÃO será aceito pagamento por meio de agendamento, banco postal, cheque, 
depósito ou transferência entre contas.  

2.5.4. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de 
autoatendimento, até o dia 03 de outubro de 2016, para as inscrições realizadas durante o período de 
02/09/2016 a 01/10/2016 E até o dia 07 de novembro de 2016, IMPRETERIVELMENTE, para as inscrições 
realizadas durante o período de 07/10/2016 a 05/11/2016, com o Boleto Bancário impresso. A OBJETIVA, em 
nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento posterior a essa data. NÃO será aceito 
pagamento por meio de agendamento, banco postal, cheque, depósito ou transferência entre contas.  
 
2.5.5. O candidato que efetuar o pagamento da taxa de inscrição em desacordo com qualquer das disposições 
supracitadas não terá sua inscrição homologada. 
 
2.5.6. Não será homologada a inscrição com pagamento efetuado por valor menor do que o neste Edital. 
 
2.5.7. Será homologada a inscrição com pagamento efetuado por valor maior do que o estabelecido neste Edital.  
 
2.5.8. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros certames ou para outro 
cargo. 
 
2.5.9. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA., através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição nos termos deste Edital.  

http://www.objetivas.com.br/
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2.5.9.1. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter à OBJETIVA 
cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no ato de 
inscrição, sob as penas da lei.  
 
2.5.10. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência ou para 
afro-brasileiros, ou, ainda, interessados na isenção da taxa de inscrição deverão verificar Capítulo próprio neste 
Edital, para encaminhamento de documentos necessários.  
 
2.6. São requisitos para ingresso no serviço público a serem apresentados quando da posse: 

a) Ter sido aprovado e classificado no Concurso, na forma estabelecida neste Edital; 
b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo Estatuto de 

Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
do Parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72;  

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino); 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;  
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da posse;  
g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função 

pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º do Art. 37 
da Constituição Federal;  

h) Candidatos com deficiência - verificar Capítulo próprio, neste Edital. 

 
2.6.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados. A 
não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-se 
todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 
 
2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO: 
 
2.7.1. Não serão aceitas inscrições com falta de documentos, via postal, fax ou por correio eletrônico, 
extemporâneas e/ou condicionais. 
 
2.7.2. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos, bem como que está devidamente inscrito no cargo desejado, sendo vedada a 
alteração de sua opção inicial de cargo, após o encerramento das inscrições, mesmo que não tenha efetuado o 
pagamento, ou ainda após o pagamento do valor da inscrição. 
 
2.7.2.1. Salvo em caso de cancelamento do cargo ou do Concurso Público em sua íntegra, não haverá, em 
nenhuma outra hipótese, devolução do valor da inscrição. 
 
2.7.3. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia 
Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, são 
válidos como documentos de identidade, como, por exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, OAB, CRC, CRM etc.; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e Cédula de Identidade para Estrangeiros. Caso o 
candidato tenha documento de Identidade aberto ou avariado ou com foto desatualizada, deverá portar outro 
documento (dentre os acima citados). 
 
2.7.3.1. O documento de identidade utilizado pelo candidato para a realização da inscrição deverá ser o mesmo 
utilizado para ingresso no local de realização da prova e para tratar de seus interesses junto ao SAMAE e à 
Objetiva Concursos Ltda.  
 
2.7.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF ou qualquer outro documento sem 
valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis. 
 
2.7.4.1. O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, não poderá 
fazer a prova. 
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2.7.5. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF - Cadastro de Pessoa 
Física regularizado. 
 
2.7.6. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número antes 
do término do período de inscrições. 
 
2.7.7. As informações prestadas no formulário de inscrição (Internet), bem como o preenchimento dos requisitos 
exigidos serão de total responsabilidade do candidato. 
 
2.7.8. O SAMAE e a Objetiva Concursos Ltda. não possuem qualquer responsabilidade com despesas de 
deslocamento e estadia efetuadas pelos candidatos em razão deste Concurso. 
 
2.7.9. Ao inscrever-se o candidato concorda que seus dados e desempenho sejam divulgados junto ao Edital que 
divulga os resultados. 
 
2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
#RETIFICADO PELO EDITAL Nº 004/2016 
2.8.1. A partir de 14/10/2016 18/11/2016 será divulgado Edital de Homologação das Inscrições, com a respectiva 
relação de candidatos homologados, diretamente no Painel de Publicações do SAMAE, bem como, na internet, 
pelos sites www.objetivas.com.br, www.samaejgv.com.br e www.jaguariaiva.pr.gov.br. 
 
2.8.2. O candidato deverá consultar o Edital de Homologação das Inscrições, bem como a relação de candidatos 
homologados para confirmar sua inscrição. 
 
2.8.3. Caso a inscrição não tenha sido homologada, o candidato deve interpor pedido de recurso, conforme 
determinado neste Edital. 
 
2.8.4. Se mantida a não homologação, o candidato será eliminado do Concurso Público, não assistindo direito de 
realizar as provas, exceto se, por ocasião das provas, apresentar documento de inscrição e comprovante de 
pagamento, válidos, que permitam a inclusão da inscrição. 
 
2.8.4.1. No caso da exceção prevista acima, a efetiva inclusão da inscrição ficará condicionada à verificação da 
regularidade da inscrição e pagamento, posterior ao ato de inclusão.  
 
2.8.4.2. Constatada qualquer irregularidade de inscrição e/ou pagamento da inclusão feita nos termos do item 
anterior, a inclusão será automaticamente cancelada, independentemente de qualquer formalidade, sendo 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 

CAPÍTULO III - DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
 
3.1. DO PEDIDO DE ISENÇÃO - BAIXA RENDA 
 
3.1.1. Os candidatos interessados e que atenderem às condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593, de 02 
de outubro de 2008 e no Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007 poderão pleitear a isenção do 
pagamento do valor da inscrição, nos termos que seguem. 
 
3.1.2. Poderá solicitar a isenção do pagamento do valor da inscrição o candidato que: 

I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata 
o Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007.  

 
3.1.3. O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, devendo ser individualizado 
em caso de inscrição em mais de um cargo, contendo: 

I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico, com a data do seu 
cadastramento, bem como todos os outros dados solicitados no formulário eletrônico; e 
II - declaração de que atende a condição estabelecida no inciso II do item 3.1.2. 

 
3.1.3.1. Para o atendimento da solicitação, os dados constantes do requerimento devem estar exatamente como 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.samaejgv.com.br/
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estão registrados no Cadastro Único. Divergências em informações como Número de Identificação Social (NIS), 
data de nascimento, nome completo e nome da mãe completo (como ausência de qualquer sobrenome, ausência 
de preposições, letras trocadas e abreviações) causam indeferimento da solicitação. 
 
#RETIFICADO PELO EDITAL Nº 004/2016 
3.1.4. No período de 02/09 a 07/09/2016, E de 07/10 a 12/10/2016, impreterivelmente, os candidatos 
interessados em obter isenção do pagamento do valor da inscrição na condição de hipossuficiente deverão 
efetuar a inscrição pela Internet e imprimir o Boleto Bancário com o valor total da inscrição, guardando-o para o 
caso de ter seu pedido de isenção indeferido.  
 
3.1.4.1. Impreterivelmente, no período referido no item acima e após a inscrição, o candidato deverá acessar o 
formulário disponibilizado no endereço eletrônico www.objetivas.com.br, na página do Concurso, preenchendo, 
obrigatoriamente, o seu Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico e os demais dados 
solicitados, bem como declarar-se membro de família de baixa renda.  
 
3.1.5. Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância de qualquer disposição deste Capítulo, bem como de 
exigências do sistema de cadastro único, implicará o indeferimento do pedido de isenção do candidato. 
 
3.1.6. A Objetiva Concursos Ltda. consultará o órgão gestor do CadÚnico a fim de conceder a isenção, fornecendo 
as informações prestadas pelo candidato no requerimento de isenção na condição de hipossuficiente. 
 
3.1.7. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo este responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que poderá acarretar sua 
eliminação do concurso. 
 
3.1.8. Antes de efetuar a solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-
se de que possui todas as condições e pré-requisitos, bem como que está devidamente inscrito no cargo 
desejado, sendo vedada a alteração de sua opção inicial de cargo após a solicitação. 
 
3.1.9. O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção não garante ao interessado 
a isenção do pagamento do valor da inscrição, a qual estará sujeita à análise e ao deferimento por parte da 
Objetiva Concursos Ltda. através de consulta junto ao órgão gestor do CadÚnico. 
 
3.1.9.1. O fato de o candidato estar participando de algum Programa Social do Governo Federal, assim como o 
fato de ter obtido a isenção em outros certames não garantem, por si sós, a isenção do pagamento do valor da 
inscrição.  
 
3.1.10. Não será deferida a solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição enviada por meio diverso 
do previsto neste Capítulo ou intempestivamente. 
 
#RETIFICADO PELO EDITAL Nº 004/2016 
3.1.11. O resultado da análise do requerimento de isenção do pagamento do valor da inscrição será divulgado a partir do dia 
16 de setembro de 2016, diretamente no Painel de Publicações do SAMAE, bem como, na internet, pelos sites 
www.objetivas.com.br, www.samaejgv.com.br e www.jaguariaiva.pr.gov.br. 

3.1.11. O resultado da análise do requerimento de isenção do pagamento do valor da inscrição será divulgado a 
partir do dia 16 de setembro de 2016, para as solicitações realizadas durante o período de 02/09 a 
07/09/2016 E a partir do dia 21/10/2016, para as solicitações realizadas durante o período de 07/10 a 
12/10/2016, diretamente no Painel de Publicações do SAMAE, bem como, na internet, pelos sites 
www.objetivas.com.br, www.samaejgv.com.br e www.jaguariaiva.pr.gov.br. 
 
3.1.12. O candidato que tiver seu requerimento de isenção indeferido poderá apresentar recurso no prazo 
determinado no Edital. Após a análise dos recursos, será publicado novo Edital com a relação definitiva das 
isenções deferidas e indeferidas. 
 
3.1.13. Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada.  
 
#RETIFICADO PELO EDITAL Nº 004/2016 
3.1.14. Depois de divulgada a relação definitiva dos pedidos de isenção decorrente da análise dos recursos 
eventualmente interpostos, aqueles que tiverem INDEFERIDA sua solicitação de inscrição com isenção do 
pagamento do valor da inscrição, para permanecerem participando do certame, deverão providenciar o 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.objetivas.com.br/
http://www.samaejgv.com.br/
http://www.jaguariaiva.pr.gov.br/
http://www.objetivas.com.br/
http://www.samaejgv.com.br/
http://www.jaguariaiva.pr.gov.br/


 

ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 

 

 

 

 

 

   Página 10 de 35 
 

pagamento do Boleto Bancário impresso no momento da inscrição, ou providenciar a impressão de 2ª via do 
Boleto Bancário de pagamento no site www.objetivas.com.br na página do Concurso, e pagar nos termos 
estipulados no item 2.5.4 deste Edital, até o dia 03 de outubro de 2016, para as solicitações realizadas 
durante o período de 02/09 a 07/09/2016 E até o dia 07 de novembro de 2016, para as solicitações 
realizadas durante o período de 07/10 a 12/10/2016. 
 

CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS AFRO-BRASILEIRAS 
 
4.1. Aos candidatos afro-brasileiros são asseguradas 20% (vinte por cento) das vagas neste Concurso Público, 
em obediência ao disposto na Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014. 
 
4.1.1. A reserva de vagas somente será aplicada àqueles cargos cujo número de vagas legais oferecidas for igual 
ou superior a 3 (três). 
 
4.1.2. Quando o número de vagas reservadas aos afro-brasileiros resultar em fração, arredondar-se-á para 
número inteiro imediatamente superior, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou para 
número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco).  
 
4.2. Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas 
à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 
 
4.2.1. Os candidatos afrodescendentes aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 
 
4.3. Considerar-se-á afro-brasileiro aquele que assim se declarar expressamente, como preto ou pardo, conforme 
o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
  
4.3.1. A declaração de que trata o item 4.3 integrará os registros cadastrais de ingresso do candidato. 
 
4.4. No momento da inscrição, se desejar concorrer pela reserva de vagas para afro-brasileiros, o 
candidato deverá MARCAR a opção “Declara ser Afrodescendente” na ficha de inscrição. 
 
4.5. O candidato afro-brasileiro que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la 
futuramente em seu favor. 
 
4.6. As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a 
qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que poderá acarretar sua eliminação do concurso. 
 
4.7. Os candidatos afro-brasileiros inscritos na reserva de vagas participarão do Concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de 
aprovação, pontuação e percentual de acertos mínimos. 
 
4.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a afro-brasileiros, estas serão preenchidas pelos 
demais concursados, com estrita observância da ordem de classificação. 
 
4.9. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que 
consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com 
deficiência e a candidatos negros. 
 
4.10. O ingresso dos afro-brasileiros será acompanhado pela Comissão de Ingresso e Acompanhamento de Afro-
Brasileiros, cuja incumbência será examinar os critérios de acessibilidade desses indivíduos ao disposto neste 
Edital, analisar as informações prestadas pelo candidato no ato de sua inscrição, bem como será responsável pelo 
acompanhamento e avaliação dos mesmos, nos termos do Art. 59 da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. 
 

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
  
5.1. Às pessoas com deficiência, assim compreendidas neste Edital, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, é assegurado o direito de 
inscrição no presente Concurso, para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadores, em um percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas existentes para cada cargo, de acordo 

http://www.objetivas.com.br/
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com o Art. 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.  
 
5.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 5.1 resulte em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
 
5.1.2. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de 
vagas, existentes ou futuras, igual ou superior a cinco. 
 
5.1.3. O percentual previsto será observado ao longo da execução do certame, bem como durante o período de 
validade do Concurso Público.  
 
5.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher no formulário de inscrição o cargo a que deseja 
concorrer e selecionar a opção “Pessoas com Deficiência”, bem como encaminhar, via SEDEX, postado 
impreterivelmente até 17h do 1º dia útil após o encerramento das inscrições, para o endereço da Objetiva 
Concursos Ltda. - Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS, CEP 90420-001, os 
seguintes documentos: 

a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um ano 
caso não contiver expressamente que se trata de deficiência irreversível, atestando a espécie e o 
grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência.  

b) Requerimento, individualizado em caso de inscrição em mais de um cargo, conforme modelo do Anexo II 
deste Edital, solicitando vaga especial, constando o tipo de deficiência. 

 
5.3. Caso o candidato não encaminhar o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, 
não concorrerá às vagas reservadas para pessoas com deficiência, não tendo direito à vaga especial, seja qual for 
o motivo alegado, mesmo que tenha marcado tal opção no formulário de inscrição.  
 
5.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do 
tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
5.5. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme 
estipulado em Capítulo próprio deste Edital. 
 
5.6. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
particularmente em seu Art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local 
de aplicação e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
 
5.7. Os candidatos com inscrição homologada como Pessoa com Deficiência, aprovados no certame, além de 
figurar na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em lista à parte, observada a respectiva ordem 
de classificação.  
 
5.8. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão submetidos a exames médicos e complementares, que 
irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
5.9. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 
 
5.10. A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la 
futuramente em seu favor. 
 

CAPÍTULO VI - DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
6.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá marcar essa opção 
no formulário de inscrição, bem como indicar os recursos especiais necessários e, ainda, encaminhar 
requerimento (Anexo III deste Edital), preenchido e individualizado em caso de inscrição em mais de um cargo, via 
SEDEX, postado impreterivelmente até 17h do 1º dia útil após o encerramento das inscrições, para a 
Objetiva Concursos Ltda., situada na Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS, CEP 
90420-001, acompanhado de: 
a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um ano caso 
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não contiver expressamente que se trata de deficiência irreversível, que justifique o atendimento especial 
solicitado; e  
b) no caso de tempo adicional, também Parecer Original emitido por especialista da área de sua deficiência, 
atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 e 
alterações.  

b1) Prezando pela isonomia de tratamento entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora 
adicional a candidatos nessa situação. 
 

6.1.1. Caso não for apresentado o Laudo Médico e/ou Parecer Original, o candidato não terá deferida a sua 
solicitação. 
 
6.1.2. O candidato que encaminhar a documentação para concorrer à vaga especial para Pessoas com 
Deficiência e necessitar de atendimento especial poderá utilizar o mesmo laudo para ambos os pedidos. Para 
tanto, poderá enviar ambos os requerimentos no mesmo envelope. Se enviar em envelopes separados, os laudos 
de cada envelope devem ser originais ou autenticados em cartório. 
 
6.2. Após período referido no item 6.1, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior desde que 
devidamente comprovados. 
 
6.3. Os pedidos devem ser formalizados por escrito e serão examinados juntamente com o laudo e/ou parecer 
para verificação das possibilidades operacionais de atendimento. A solicitação de atendimento especial estará 
sujeita à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido, podendo, ainda, a Comissão de Concurso 
solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação complementar. 
 
6.3.1. O fornecimento do Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e/ou Parecer Original, por 
qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
 
6.3.1.1. O SAMAE e a Objetiva Concursos Ltda. não se responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça 
a chegada do laudo ou parecer à Objetiva Concursos Ltda.  
 
6.3.1.2. O Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e o Parecer Original terão validade somente 
para este Concurso e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias desses documentos.  
 
6.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar atendimento 
especial para tal fim por meio do requerimento, sendo dispensada a apresentação de laudo. 
 
6.4.1. No dia da prova, a candidata deverá apresentar certidão de nascimento da criança e levar um(a) 
acompanhante, que ficará em sala reservada com a criança e será o(a) responsável pela sua guarda. 
 
6.4.2. A candidata que não levar acompanhante maior de idade não poderá permanecer com a criança no local de 
realização das provas.  
 
6.4.3. A criança não poderá permanecer desacompanhada de responsável. 
 
6.4.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
 
6.4.5. Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de 
amamentação, será acompanhada por Fiscal, sem a presença do responsável pela guarda da criança.  
 
6.5. Será divulgada, quando da homologação das inscrições, a relação de candidatos que tiverem deferidos ou 
indeferidos os pedidos de atendimento especial para a realização das provas.  
 
6.5.1. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no período 
determinado por Edital.  
 
6.6. Considerando-se a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as 
provas, aqueles que, por razões de saúde, fizerem uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos 
metálicos deverão comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso de tais 
equipamentos, sob possibilidade de serem excluídos sumariamente do certame. 
 



 

ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 

 

 

 

 

 

   Página 13 de 35 
 

CAPÍTULO VII - DAS PROVAS 
 
7.1. Para todos os cargos deste Concurso Público, será aplicada PROVA OBJETIVA, de caráter 
eliminatório/classificatório, em primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, com 04 
alternativas, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições 
dos cargos.  
 
7.2. Serão considerados aprovados em primeira etapa e/ou habilitados à etapa seguinte os candidatos que 
obtiverem 50% (cinquenta por cento) ou mais na nota final da Prova Objetiva. 
 
7.3. Será aplicada PROVA PRÁTICA, de caráter eliminatório/classificatório, em segunda etapa, para os 
candidatos ao cargo de PEDREIRO, desde que habilitados na prova eliminatória, conforme Capítulo IX, do 
presente Edital. 
  
7.4. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO:  
 

CARGO PROVA DISCIPLINA 
Nº  

Questões 
Peso por 
questão 

PESO 
TOTAL 

TABELA A 

Advogado Objetiva Português 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
05 
25 

2,25 
1,00 
2,90 

22,50 
05,00 
72,50 

TABELA B 

Engenheiro Civil Objetiva Português 
Informática 
Matemática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
05 
05 
20 

1,00 
1,50 
2,50 
3,50 

10,00 
07,50 
12,50 
70,00 

TABELA C 

Agente Administrativo  
Almoxarife 
Leiturista 
Operador da Estação de 
Tratamento de Água  
Técnico em Saneamento  

Objetiva 
 

Português 
Matemática 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
10 
05 
15 

2,00 
1,70 
1,50 
3,70 

20,00 
17,00 
07,50 
55,50 

TABELA D 

Auxiliar de Operação e 
Manutenção 
 

Objetiva 
 

Português 
Matemática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

15 
12 
13 

2,60 
1,40 
3,40 

39,00 
16,80 
44,20 

TABELA E 

Pedreiro Objetiva 
 

 
Prática 

Português 
Matemática 
Legislação e Conhecimentos Gerais  

15 
13 
12  

1,01 
0,61 
1,41 

15,15 
07,93 
16,92 
60,00 

 
7.5. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada uma de suas 
questões. A NOTA DA PROVA OBJETIVA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 
 
7.6. A Prova Prática para o cargo de Pedreiro, terá sua nota somada à nota obtida na Prova Objetiva, para 
composição da NOTA FINAL.  
 
7.7. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à prova 
o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início; em nenhuma hipótese haverá 
segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 

 
7.8. O candidato deverá apresentar, no dia da realização da prova, o documento de inscrição e o comprovante de 
pagamento. A critério da Comissão do Certame, esses documentos poderão ser dispensados, desde que 
comprovada a efetiva homologação da inscrição do candidato, nos termos do item 2.8.1 deste Edital ou do Edital 
que divulga o resultado dos recursos das inscrições. 
 
7.9. O ingresso na sala de provas somente será permitido ao candidato que apresentar o documento de 
identidade, desde que o documento permita com clareza sua identificação, conforme item 2.7.3 do Edital. 

 
7.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, os documentos 
originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência 
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em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
 
 7.11. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador ou que esteja danificado. 
 
7.12. A identificação especial será julgada pela Comissão do Concurso. Se, a qualquer tempo, for constatado, por 
meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo 
ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do certame. 
 
7.13. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu comparecimento, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
  
7.14. O não comparecimento no dia, local e horário previstos na convocação de qualquer das provas eliminatórias 
acarretará a eliminação do candidato. 
 
7.15. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações 
etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou neles prosseguir, ou que lhe diminuam a 
capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova prova.  
 
7.16. Os candidatos devem comparecer à prova preparados no que se refere à alimentação, pois NÃO será 
permitido ao candidato ingerir alimento de qualquer natureza após seu ingresso na sala de provas, exceto para os 
casos de hipoglicemia ou outros problemas de saúde, desde que comprovados através de atestado médico, o qual 
será examinado, para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de 
legalidade, viabilidade e razoabilidade.  
 
7.17. Durante a realização das provas, o candidato somente poderá manter consigo, em lugar visível, os seguintes 
objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta de ponta grossa, lápis, borracha, documento de identidade e 
uma garrafa transparente de água, sem rótulo.  
 
7.18. Após ingresso na sala de prova, não será permitido ao candidato usar óculos escuros e/ou acessórios de 
chapelaria como boné, chapéu, gorro, cachecol, manta, luvas e similares, e, ainda, permanecer com armas, ou 
quaisquer dispositivos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, 
smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio de qualquer espécie, qualquer receptor 
ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, controle de 
alarme de carro etc. Caso o candidato esteja portando arma, deverá depositá-la na sala de Coordenação. Os 
demais pertences, inclusive aparelhos eletrônicos, deverão ser desligados e depositados na sala de prova, em 
local indicado pelo fiscal. Os objetos pessoais devem ser deixados em local indicado pelo fiscal dentro da sala de 
prova, ficando sob inteira responsabilidade do candidato. A Empresa não se responsabiliza por quaisquer objetos 
dos candidatos, de valor ou não.  
 
7.18.1. Após o início das provas, a utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de 
provas. Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, 
não poderá utilizar quaisquer dos dispositivos previstos no item anterior. O descumprimento dessa determinação 
poderá implicar eliminação do candidato deste Certame, caracterizando-se como tentativa de fraude. 
 
7.18.2. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá apresentar laudo médico, bem como informar 
previamente ao Fiscal de sala, sob pena de não poder utilizar a prótese durante a realização das Provas. 
 
7.19. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de 
impressão ou divergência na distribuição, os organizadores do certame poderão, para o bom andamento dos 
trabalhos, providenciar cópias do material necessário ou entregar material reserva, podendo ser não 
personalizado, desde que constantes todos os dados necessários que assegurem os procedimentos de correção 
das provas dos candidatos, devendo ser registradas em ata as providências tomadas. 
 
7.20. Se, por qualquer razão fortuita, as provas sofrerem atraso em seu início ou necessitarem de interrupção dos 
trabalhos, os candidatos afetados terão sempre assegurado o tempo total para realização da prova, previsto neste 
Edital, sendo concedido o tempo adicional necessário para garantia de isonomia de tratamento. 
 
7.21. Em ocorrendo atraso ou interrupção, os candidatos atingidos deverão permanecer no local do concurso e 
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atender às orientações dos coordenadores e fiscais, auxiliando no bom andamento dos trabalhos, sob pena de 
serem excluídos sumariamente do certame. 
 
7.22. Poderá ser excluído sumariamente do Concurso Público o candidato que: 

a) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
b) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus 

auxiliares ou autoridades presentes; 
c) For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova ou em caso de interrupção dos 

trabalhos, comunicando-se com outro candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, 
de aparelho celular ou de outro equipamento de qualquer natureza não permitido; 

d) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas; 
e) Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável); 
f) Antes do término de sua prova, afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
g) Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou recusar-se a realizar qualquer procedimento que tenha por 

objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados; 
h) Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização, ou, em 

caso de razão fortuita, ao ser determinado pelo fiscal ou pela Coordenação Executiva. 
 
7.23. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito ou colaborado para tal, suas provas serão anuladas e 
ele será automaticamente eliminado do certame. 
 

CAPÍTULO VIII - DA PROVA OBJETIVA 
 
#RETIFICADO PELO EDITAL Nº 002/2016 
#RETIFICADO PELO EDITAL Nº 004/2016 
8.1. A Prova Objetiva, para todos os cargos, tem data prevista para 11/12/2016, em local e horário a serem 
divulgados por Edital. 
 
8.2. O SAMAE reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Objetiva, em caso de 
necessidade de alteração desta já publicada, mediante publicação em jornal de circulação local, com 
antecedência mínima de 08 (oito) dias da realização das provas. 
 
8.3. A OBJETIVA poderá remeter ao candidato comunicação complementar informando data, local e horário da 
Prova Objetiva, por meio do endereço eletrônico (e-mail) indicado pelo candidato no formulário de inscrição. Não 
haverá encaminhamento de comunicação via postal.  
 
8.4. A remessa da comunicação via correio eletrônico não exime o candidato da responsabilidade de 
acompanhamento de todos os atos referentes a este Concurso Público, através de Edital, bem como de obter as 
informações necessárias pelo site ou por telefone da empresa Objetiva Concursos Ltda.  
 
8.5. Os programas e/ou referências bibliográficas da Prova Objetiva de cada cargo são os constantes no Anexo I 
do presente Edital. 
 
8.6. O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 3 (três) horas, incluído o tempo para preenchimento do 
cartão de respostas.  
 
8.7. O candidato somente poderá levar consigo seu caderno de provas após 1 (uma) hora contada do efetivo início 
das provas. 
 
8.7.1. Ao candidato que sair antes de 1 (uma) hora contada do efetivo início das provas, será permitido copiar seu 
cartão de respostas, para conferência com o gabarito oficial.  
 
8.8. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao local 
das provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta de ponta grossa, não sendo permitido seu ingresso 
após o fechamento dos portões. 
 
8.9. Após o ingresso do candidato na sala de provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a 
utilização de máquina calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer 
outro material de consulta. 
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8.10. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura dos Concursos Públicos, a Objetiva Concursos Ltda. 
poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de alguns candidatos no 
dia de realização das provas, bem como usar detector de metais. 
 
8.11. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 
resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO DE 
RESPOSTAS. 
 
8.12. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE RESPOSTAS o 
único documento válido e utilizado para essa correção, devendo ser preenchido pelo candidato com bastante 
atenção.  
 
8.13. O cartão de respostas não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato 
responsável pela conferência dos dados, em especial o nome, o número de inscrição e o cargo de sua opção 
impressos no cartão de respostas, bem como pela entrega do seu cartão, devidamente preenchido e assinado.  
 
8.14. A não entrega do cartão de respostas do candidato implicará a sua automática eliminação do certame. A 
falta de assinatura no cartão poderá também implicar eliminação do candidato do certame.  
 
8.15. Tendo em vista as disposições do Decreto nº 094/2016 - Art. 33, §5º, além de ser o processo de correção dos 
cartões de respostas feito por meio eletrônico - leitura ótica, não haverá desidentificação dos cartões de respostas. 
 
8.16. O processo de correção eletrônica dos cartões de respostas é aberto aos candidatos interessados, que 
poderão acompanhar o ato público a ser realizado em data, local e horário a ser informado por Edital. 
 
8.17. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas, estiver em desconformidade com as 
instruções, que não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou 
alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 
 
8.18. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões. 
 

8.19. O candidato, ao terminar a Prova Objetiva, devolverá ao fiscal da sala o cartão de respostas.  
 
8.20. Durante o período de recursos de gabarito, o inteiro teor das provas será divulgado no endereço eletrônico 
www.objetivas.com.br, para fins de vista da Prova Padrão. Após o período definido, as provas serão retiradas do 
site, não assistindo direito à vista de prova em outro momento. 
 
8.21. Ao final da Prova Objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no recinto, 
a fim de acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, quando, então, poderão retirar-se 
do local, simultaneamente, após concluído. 
 

CAPÍTULO IX - DA PROVA PRÁTICA  
Somente para o cargo de PEDREIRO. 

 
9.1. A Prova Prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos possuem no desempenho 
de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando de demonstração prática de sua habilitação na 
execução das atribuições do cargo, como: execução e levantamento de parede/muro de alvenaria, e/ou 
assentamento de pisos, e/ou colocação de aberturas, telhados ou reboco, e/ou identificação e preparo dos 
materiais e equipamentos a serem utilizados, e/ou uso correto dos equipamentos de segurança e de proteção 
(EPIs). 
 
9.2. A data prevista para a Prova Prática consta no Cronograma de Execução, Anexo V deste Edital. O local, 
horário e outras informações pertinentes à realização da Prova Prática serão publicados no Edital de Convocação. 
 
9.3. Respeitado o percentual de reserva de vagas para as pessoas com deficiência e afrodescendentes, serão 
chamados a prestar a Prova Prática os 15 (quinze) primeiros candidatos pré-classificados, desde que 
aprovados na primeira etapa do Concurso Público. 
 
9.3.1. Em caso de empate na última nota classificada, serão chamados todos os casos de empate nessa nota.  
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9.3.2. Os candidatos que não atingirem essa pré-classificação serão considerados reprovados no Concurso 
Público, não assistindo direito de realizar essa prova.  
 
9.4. Dependendo do número de candidatos inscritos e das condições de realização da prova, poderão ser 
chamados a prestar a Prova Prática todos os candidatos que prestarão a Prova Objetiva, no mesmo dia de 
realização desta, em turno inverso. 
 
9.4.1. Se aplicada a Prova Prática no mesmo dia da Prova Objetiva, somente será divulgada a nota dos 
candidatos que tenham logrado aprovação na Prova Objetiva.  
 
9.4.2. O candidato reprovado na Prova Objetiva, mesmo tendo realizado a Prova Prática, será considerado 
reprovado no Concurso Público. 
 
9.5. Para a realização da Prova Prática, haverá um tempo máximo, igual para todos os participantes, sendo que 
cada candidato disporá de até 02 (dois) minutos para iniciar a tarefa determinada pela coordenação/fiscalização, 
além do tempo destinado à realização da prova. O candidato que não iniciar a tarefa no tempo previsto será 
considerado reprovado. Todos os participantes realizarão a mesma tarefa definida e fixada pela Comissão de 
Provas. 
 
9.6. A Prova Prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 60 (sessenta) pontos. 
 
9.6.1. Realizada a Prova Prática, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta) pontos na soma de notas das Provas Objetiva e Prática. 
 
9.7. Na aplicação da Prova Prática, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a 
responsabilidade do SAMAE ou da entidade que realiza o certame, poderá ser procedida, a critério da Banca de 
aplicação, a imediata exclusão do candidato que demonstre não possuir a necessária capacidade no seu manejo, 
sem risco de danificá-los. 
 
9.8. O candidato, ao terminar a Prova Prática, deverá retirar-se do local de aplicação da prova a fim de não 
prejudicar o andamento do processo avaliatório, bem como não intervir na avaliação do próximo candidato.  
 
9.9. Todos os candidatos deverão apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, em trajes apropriados 
para o teste, portando cédula de identidade e documento de inscrição. 
 
9.10. Caso se verifique a inviabilidade técnica para realização da Prova Prática na data fixada para sua realização, 
tendo em vista as condições metereológicas do clima (chuva, tempestades, etc.), o SAMAE reserva-se no direito 
de transferir a realização dos testes e fixar, dentro de 05 (cinco) dias úteis, a nova data para a realização das 
provas.  
 
9.11. A avaliação da presente prova será feita considerando-se o processo de desidentificação, de modo 
que as provas serão avaliadas e corrigidas sem o conhecimento do nome do candidato. 
 
9.11.1. Em data e local a serem divulgados por Edital, será realizada a identificação das provas práticas. Os 
candidatos interessados poderão acompanhar este processo, quando serão abertos os envelopes lacrados e 
juntados os canhotos de identificação às provas devidamente corrigidas.  
 

 CAPÍTULO X - DOS RECURSOS 
 

10.1. Será admitido recurso quanto: 
a) Ao indeferimento da isenção de taxa;  
b) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
c) Ao indeferimento do pedido de atendimento especial; 
d) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabaritos; 
e) Aos resultados das provas aplicadas no Concurso Público. 

 
10.2. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 03 (três) dias úteis, após a divulgação por Edital, de 
cada evento. 
 
10.3. Os recursos deverão ser preenchidos/digitados no site www.objetivas.com.br, na página referente ao 
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Concurso Público, no prazo marcado por edital, por meio de sistema eletrônico de interposição de recurso, 
seguindo as orientações da página e deverão conter: 
 
10.3.1. Um formulário de recurso para cada pedido de revisão, sendo que deve(m) ser apresentada(s): 
a) No caso de indeferimento/não processamento de inscrição, razões pelas quais solicita a homologação da sua 
inscrição, bem como cópias anexadas dos comprovantes de inscrição e de pagamento; 
b) Circunstanciada exposição a respeito das questões ou pontos, para as quais, em face às normas do certame, 
contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, deveria ser atribuído maior grau ou 
número de pontos; 
c) Em outros casos, as razões do pedido, bem como o total dos pontos pleiteados. 
 
10.3.2. Caso o candidato não possua acesso à Internet, durante cada período de interposição de recursos, 
divulgado por edital, será disponibilizado computador para tal finalidade na Biblioteca Pública Municipal Mary 
Camargo, situada na Avenida Antônio Cunha, nº 157, Bairro Centro, no Município de Jaguariaíva, no horário das 
8h às 12h e das 13h às 17h30min.  
 
10.4. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Não se conhecerão os recursos que não 
estejam fundamentados com argumentação lógica e consistente, inclusive os pedidos de simples revisão da prova 
ou da nota. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão 
preliminarmente indeferidos. 
 
10.5. Os recursos interpostos, que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecidos no Edital não serão apreciados. 
 
10.6. Nos formulários digitais não haverá necessidade de qualificação do candidato, tendo em vista que cada 
formulário estará vinculado diretamente ao registro do recorrente. 
 
10.7. Não haverá hipótese de solicitação do pedido de revisão por outro meio senão aquele disponibilizado para 
tal na respectiva página, considerando-se deserto o pedido cujo preparo seja efetuado de outro modo. 
 
10.8. As razões do pedido não poderão conter qualquer identificação do recorrente, timbre de escritório e/ou 
empresa etc., permitindo-se assim a sua análise sem a identificação do postulante. 
 
10.9. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos fixados neste Capítulo 
e serão dirigidos à Objetiva Concursos Ltda., empresa designada para execução do Concurso Público. 
 
10.10. Admite-se um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 
divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 
 
10.11. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, as provas serão corrigidas de acordo com a alteração. 
 
10.12. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do 
Concurso Público, estas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, 
independentemente de terem ou não recorrido, quando forem computados os pontos respectivos, exceto para os 
que já tiverem recebido a pontuação. 
 
10.13. A decisão final dos recursos será publicada por Edital, da qual não é admissível qualquer recurso ou pedido 
de revisão e/ou reconsideração.  
 
10.14. Os Pareceres exarados pela Banca Examinadora ficarão disponíveis para consulta dos candidatos no 
SAMAE e no site www.objetivas.com.br, na página do Concurso Público, a partir da divulgação dos respectivos 
Editais e resultados. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
 
10.15. A OBJETIVA CONCURSOS LTDA. não se responsabilizará por recursos não recebidos por motivos de 
ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como 
por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 

CAPÍTULO XI - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
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11.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas nas Provas 
Objetiva e Prática, conforme aplicadas a cada cargo.  
 
11.2. A classificação final do Concurso será publicada por Edital e apresentará apenas os candidatos aprovados 
por cargo, em ordem decrescente de pontos, sendo composta de três listas, contendo a primeira a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a de pessoas com deficiência e a de afro-brasileiros, a segunda contendo somente 
a pontuação de pessoas com deficiência, e a terceira contendo somente a pontuação de afro-brasileiros, se 
houver aprovados. 
 
11.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas, para efeitos da 
classificação final, processar-se-á com os seguintes critérios: 
 
11.3.1. Para TODOS os cargos em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos 
completos até o último dia de inscrição neste concurso, em conformidade com o Art. 27, parágrafo único, da Lei 
nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso, será utilizado o critério da maior idade.  
 

11.3.2. Para os casos previstos na Lei Federal nº 11.689, de 9 de junho de 2008 (alterou o Art. 440, Código de 
Processo Penal), será assegurada a preferência em igualdade de condições em Concurso Público, desde que 
empatado e que tenha exercido a função de jurado, devidamente comprovado. 
  
11.3.2.1. O candidato que desejar exercer a preferência na condição de jurado deverá preencher o formulário 
Anexo IV deste Edital, individualizado em caso de inscrição em mais de um cargo e encaminhar, via SEDEX, 
postado até 17h do 1º dia útil após o encerramento das inscrições,, para o endereço da OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA. - Rua Casemiro de Abreu, 347, Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS, CEP 90420-001, 
juntamente com a documentação abaixo referida: 

a) Cópia do RG e CPF; 
b) Cópia autenticada ou original da Certidão, Declaração, Atestado, ou outros documentos públicos expedidos 
pela Justiça Estadual ou Federal, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do Art. 440, Código de 
Processo Penal (alterado pela Lei Federal nº 11.689/08), a partir da vigência da Lei. 

 
11.3.3. Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, conforme segue: 
 

11.3.3.1. Para os cargos das TABELAS A e D: 
a) obtiver maior nota em Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos; 
b) obtiver maior nota em Português. 

 

11.3.3.2. Para o cargo da TABELA B: 
a) obtiver maior nota em Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos; 
b) obtiver maior nota em Matemática; 
c) obtiver maior nota em Português. 

 

11.3.3.3. Para os cargos da TABELA C: 
d) obtiver maior nota em Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos; 
e) obtiver maior nota em Português; 
f) obtiver maior nota em Matemática. 

 

11.3.3.4. Para o cargo da TABELA E: 
a) obtiver maior nota no Prova Objetiva; 
b) obtiver maior nota em Legislação e Conhecimentos Gerais; 
c) obtiver maior nota em Português. 

 
11.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate dar-se-á 
através do sistema de sorteio que, se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por edital, e seu 
resultado fará parte da classificação final do Concurso.  
 

CAPÍTULO XII - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
12.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados, 
respeitado o percentual de reserva de vagas para as pessoas com deficiência e afrodescendentes. 
 
12.2. A publicação da nomeação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto ao Painel de Publicações 
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do SAMAE, e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via postal e/ou via e-mail e/ou via telefone, 
conforme dados informados no formulário de inscrição ou posteriormente atualizados. É responsabilidade 
exclusiva do candidato manter atualizados seus dados durante toda a validade do Concurso Público, a fim de 
garantir o recebimento da comunicação da nomeação.  
 
12.2.1. O candidato obriga-se a manter atualizados os seus dados cadastrais junto à Objetiva Concursos Ltda., 
por meio da sua ficha cadastral, até a data de publicação da Homologação Final dos resultados e, após esta data, 
junto ao SAMAE, através de correspondência com aviso de recebimento ou pessoalmente. 
 
12.2.2. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo 
de validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for nomeado, 
perder o prazo para tomar posse, caso não seja localizado. 
 
12.2.3. O SAMAE e a Objetiva Concursos Ltda. não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato 
decorrentes de endereços residencial e eletrônico ou telefones não atualizados ou informados erroneamente. 
 
12.3. Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal terão o prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da publicação do Ato de nomeação, prorrogáveis por 30 (trinta) dias desde que o interessado o requeira, 
antes do término do primeiro prazo, fundamentadamente, condicionado ao deferimento pela autoridade 
competente, para tomar posse, e 15 (quinze) dias para entrar em exercício, contados da data da posse. Será 
tornado sem efeito o Ato de nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que o 
candidato perderá automaticamente a vaga, facultando ao SAMAE o direito de convocar o próximo candidato por 
ordem de classificação.  
 
12.4. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, solicitar para 
passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a 
validade do Concurso Público, a novo chamamento uma só vez.  
 
12.5. O Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, 
prorrogável por mais 02 (dois) anos, a critério do SAMAE. 
 
12.6. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse do cargo só lhes será deferida no 
caso de exibirem:  

a) a documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.6 deste Edital acompanhada 
de fotocópia;  

b) atestado de boa saúde física e mental, a ser fornecido por Médico ou Junta Médica do SAMAE, ou, ainda, 
por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o exercício do cargo, 
bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física; 

c) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal de 1988, em seu Art. 37, XVI e suas emendas. 

 
12.7. A não apresentação dos documentos acima, na ocasião da posse, implicará impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso 
Público. 
 
12.8. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial 
para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
do cargo. 

CAPÍTULO XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. Os candidatos desde já ficam cientes das disposições constitucionais, especialmente Art. 40, § 1º - III, que 
determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço 
público e 05 (cinco) anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, observadas as demais disposições 
elencadas naquele dispositivo.  
 
13.2. A inexatidão das informações, a falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
 
13.3. Fazem parte do presente Edital: 
 Anexo I - Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
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 Anexo II - Modelo de Requerimento - Pessoas com Deficiência; 
 Anexo III - Modelo de Requerimento - Atendimento Especial; 
 Anexo IV - Requerimento Desempate - Condição de Jurado; 
 Anexo V - Cronograma de Execução. 
  
 

Jaguariaíva, 02 de setembro de 2016. 
       

 
REGINALDO APARECIDO CHEIRUBIM, 

Diretor Presidente. 
 

Registre-se e publique-se. 
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ANEXO I 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

ATENÇÃO CANDIDATO!  
a) Em todas as provas, quando da citação de legislação, ainda que não mencionadas, devem ser consideradas as 
emendas e/ou alterações da legislação com entrada em vigor até a data do início das inscrições. Ainda, considerar as 
leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados. 
b) Na Prova de Português será exigida a norma ortográfica atualmente em vigor. 

 

Para os cargos das TABELAS A e B - ADVOGADO e ENGENHEIRO CIVIL. 
 

PORTUGUÊS - Comum a ambos 
Conteúdos: 

1) Leitura e interpretação de texto; ideia central; compreensão das informações; gêneros textuais; vocabulário; substituição e 
sentido de palavras e expressões no contexto. 2) Ortografia; uso de letras minúsculas e maiúsculas; encontros consonantais; 
classificação das palavras quanto ao número de sílabas; formação e grafia do plural de palavras; divisão silábica; sílaba tônica; 
tonicidade - oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas; acentuação. 3) Pontuação; ponto final; uso de vírgula em enumeração, 
travessão, ponto de exclamação, ponto de interrogação, uso de aspas, uso de reticências, dois-pontos. 4) Classificação, uso e 
flexão de palavras; singular e plural; masculino e feminino; aumentativo e diminutivo. 5) Sinônimos e antônimos; expressões 
idiomáticas; gírias. 6) Termos da oração. 7) Concordância nominal e verbal. 8) Emprego e flexão de tempos e modos verbais; 
verbos regulares e irregulares. 

 

INFORMÁTICA - Comum a ambos 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e configurações 
básicas do Sistema Operacional Windows 7. 6) Instalação, configuração e utilização: Word 2007, Excel 2007, Outlook 2007 e 
PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. 7) Noções de segurança para Internet. 8) Noções básicas de 
navegação na Internet (Internet Explorer 8 e Mozilla Firefox 14 e suas respectivas versões posteriores). 9) Configuração e 
utilização de Impressoras. 
Referências Bibliográficas: 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em <http://cartilha.cert.br/>. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: Windows 7, Internet Explorer, Outlook, Excel, Word e 

PowerPoint.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos listados. 

 

MATEMÁTICA - Somente para o cargo de ENGENHEIRO CIVIL 
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação geométrica. 
2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica. 3) Funções: função polinomial do 1º grau, função 
polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 4) Trigonometria: triângulo retângulo, 
triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e inequações. 5) Sequências numéricas: progressão 
aritmética e progressão geométrica. 6) Matriz, determinante e sistemas lineares. 7) Análise Combinatória. 8) Probabilidade. 
9) Estatística. 10) Razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo, descontos, taxa de lucro ou margem 
sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 11) Matemática Financeira: Juros simples e compostos: cálculo dos juros, do 
principal, da taxa, do prazo e do montante. taxas de juros, desconto bancário simples: taxa de desconto, cálculo do valor do 
desconto e cálculo do valor descontado (valor presente). 12) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, 
círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. 13) Geometria Espacial: 
poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone esfera. Elementos, classificação, áreas e volume. 14) Geometria Analítica: ponto, 
reta e circunferência. 15) Cônicas: elipse, hipérbole, parábola. 16) Cálculo diferencial e integral de funções de uma variável: 
limite, derivada e integral. Cálculo e aplicações. 17) Raciocínio lógico. 18) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em 
situações cotidianas. 

 

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
 

ADVOGADO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
DIREITO CONSTITUCIONAL: 1) Poder Constituinte. 2) Aplicabilidade e interpretação das normas constitucionais. Vigência e 

eficácia das normas constitucionais. 3) Controle de constitucionalidade das leis e atos normativos: a) Sistemas difuso e 
concentrado. b) Ação direta de inconstitucionalidade. c) Ação declaratória de constitucionalidade e arguição de 
descumprimento de preceito fundamental. 4) Princípios Fundamentais. 5) Direitos e garantias fundamentais. 6) Organização do 
Estado. 7) Organização dos poderes. 8) Defesa do Estado e instituições democráticas. 9) Tributação e orçamento. 10) Ordem 
econômica e financeira. 11) Ordem social. 12) Disposições constitucionais gerais e transitórias. 13) Emendas constitucionais. 
14) Lei de Responsabilidade Fiscal. 15) Legislação. DIREITO ADMINISTRATIVO: 1) Direito Administrativo. 2) Fontes do Direito 
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Administrativo. 3) Interpretação do Direito Administrativo. 4) Sistemas Administrativos. 5) Administração Pública. 6) Poderes 
Administrativos. 7) Atos Administrativos e Atos da Administração. 8) Princípios da Administração Pública. 9) Contratos 
Administrativos. 10) Licitação. 11) Serviços Públicos. 12) Servidores Públicos. 13) Improbidade Administrativa. 14) Bens 
públicos. 15) Responsabilidade Civil da Administração. 16) Controle da Administração. 17) Legislação. DIREITO CIVIL: 

1) Direito Civil. 2) Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 3) Pessoas naturais e jurídicas. 4) Domicílio. 5) Bens. 
6) Fatos jurídicos. 7) Atos jurídicos. 8) Negócio jurídico. 9) Prescrição e decadência. 10) Prova. 11) Direito das Obrigações. 
12) Contratos em geral. 13) Contratos em espécie. 14) Responsabilidade civil. 15) Legislação. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 

1) Processo de Conhecimento. Atos Processuais. Formação, Suspensão e Extinção do Processo. Processo e Procedimento. 
Processo nos Tribunais. Recursos. 2) Processo de Execução. 3) Tutelas Provisórias. 4) Procedimentos Especiais. 5) Ação 
Rescisória. 6) Mandado de Segurança. 7) Execução Fiscal. 8) Legislação. DIREITO DO TRABALHO: 1) Direitos 

Constitucionais dos trabalhadores. 2) Normas gerais e específicas de tutela do trabalho: Segurança e medicina do trabalho. 
3) Contrato de trabalho. 4) Consolidação das Leis Trabalhistas. 5) Legislação. DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: 

1) Justiça do Trabalho. 2) Varas do Trabalho, Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunal Superior do Trabalho: jurisdição e 
competência. 3) Serviços auxiliares da Justiça do Trabalho. 4) Ministério Público do Trabalho. 5) Processo judiciário do 
trabalho. Processo em Geral. Dissídios Individuais. Dissídios Coletivos. Execução. Recursos. 6) Legislação. DIREITO PENAL: 

Imputabilidade Penal. Concurso de Pessoas. Penas. Ação Penal. Extinção da Punibilidade. 2) Crimes contra o patrimônio. 
Crimes contra a Administração Pública. Crimes contra a Fé Pública. 3) Legislação. DIREITO PROCESSUAL PENAL: 

1) Inquérito Policial. 2) Ação Penal e Ação Civil. 3) Competência. 4) Questões e processos incidentes. 5) Prova. 6) Juiz, 
Ministério Público, acusado e defensor, assistentes e auxiliares da Justiça. 7) Prisão, medidas cautelares e liberdade 
provisória. 8) Citações e intimações. 9) Sentença. 10) Processos em espécie. 11) Nulidades e recursos em geral. 
12) Execução. 13) Legislação. DIREITO TRIBUTÁRIO: 1) Sistema Tributário Nacional. 2) Normas Gerais do Direito Tributário. 

3) Sistema Tributário Municipal. 4) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Artigos referentes ao conteúdo programático.  
- BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 4.898, de 09 de dezembro de 1965. Regula o Direito de Representação e o Processo de Responsabilidade 

Administrativa Civil e Penal, nos casos de abuso de autoridade. 
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992. Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 

enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou 
fundacional e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992. Dispõe sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder 

Público e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de 

serviços públicos, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004. Institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-

privada no âmbito da administração pública. 
- BRASIL. Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942. Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. 
- BRASIL. Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000. Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil.  
- BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. Institui o Código de Processo Civil. 
- BRASIL. Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, e dá 

outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.099, 26 de setembro de 1995. Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Disciplina o mandado de segurança individual e coletivo e dá outras 

providências.  
- BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.  
- BRASIL. Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. Institui o Código Penal.  
- BRASIL. Lei nº 8.069, 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. Dispõe sobre os crimes hediondos, e determina outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher, e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941. Código de Processo Penal.  
- BRASIL. Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984. Institui a Lei de Execução Penal. 
- BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de 

direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 



 

ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 

 

 

 

 

 

   Página 24 de 35 
 

- BRASIL. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990. Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações 

de consumo, e dá outras providências. 
- JAGUARIAÍVA. Lei Orgânica do Município. 
- JAGUARIAÍVA. Lei Municipal nº 2.155, de 19 de maio de 2010. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 
- JAGUARIAÍVA. Lei Municipal nº 2.272, de 29 de novembro de 2010. Código Tributário do Município.  
- JAGUARIAÍVA. Lei Municipal nº 2.071, de 28 de dezembro de 2009. Consolida o Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto do Município de Jaguariaíva - SAMAE. 
- ALEXANDRE, Ricardo. Direito Tributário Esquematizado. Método. 
- ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. Método. 
- AURY LOPES JR. Direito Processual Penal. Saraiva. 
- BITENCOURT, Cesar Roberto. Tratado de Direito Penal. Parte Geral 1. Saraiva. 
- BUENO, CASSIO SARPINELA Curso Sistematizado de Direito Processual Civil. Saraiva. 
- CAPEZ, F. Curso de Direito Penal. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Saraiva. 
- CAPEZ, F. Curso de Processo Penal. Saraiva. 
- CARRION, V. Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho. Saraiva. 
- CRUZ, Flávio da (Coord.). Lei de Responsabilidade Fiscal Comentada: Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Atlas. 
- DI PIETRO, M. S. Z. Direito Administrativo. Atlas. 
- DINIZ, M.H. Curso de Direito Civil Brasileiro. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Saraiva. 
- GONÇALVES, C. R. Direito Civil Brasileiro. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Saraiva. 
- GRECO FILHO, V. Direito Processual Civil Brasileiro. Saraiva. 
- JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. 
- LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de Direito Processual do Trabalho. LTr. 
- LENZA, Pedro. Direito Constitucional esquematizado. Saraiva. 
- MACHADO, H. B, Curso de Direito Tributário. Malheiros Editores. 
- MARANHÃO, D. Direito do Trabalho. FGV. 
- MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho. Atlas. 
- MARTINS, Sérgio Pinto. Direito Processual do Trabalho. Atlas. 
- MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo brasileiro. Malheiros. 
- MELLO, C. A. B. Curso de Direito Administrativo. Malheiros Editores. 
- MORAES, A. Direito Constitucional. Atlas S/A. 
- NASCIMENTO, C. V. Comentários ao Código Nacional Tributário. Revista Forense. 
- NUCCI, G. S. Código de Processo Penal Comentado. RT. 
- PRADO, L. R. Curso de Direito Penal Brasileiro. Editora Revista dos Tribunais.  
- SILVA, O. A. B. Curso de Processo Civil. RT. 
- THEODORO JUNIOR, H. Curso de Direito Processual Civil. Forense.  
- TOLEDO, Francisco de Assis. Princípios básicos de Direito Penal. Saraiva Editora. 
- TOURINHO F. F. C. Processo Penal. Saraiva. 
- VENOSA, Silvio de Sálvio. Direito Civil. Saraiva. 
- WAMBIER, L.R. et al. Curso Avançado de Direito Processual Civil. Revista dos Tribunais.  

- Súmulas da Jurisprudência Uniforme dos Tribunais Superiores e as Orientações Jurisprudenciais do TST, relativas aos 
conteúdos. 

 

ENGENHEIRO CIVIL 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Estruturas de madeira: propriedades; madeiras para construção civil; dimensionamento de peças tracionadas, comprimidas 
e fletidas; treliças. 2) Estruturas de aço: propriedades; dimensionamento à tração, compressão, flexão e a esforços 
combinados; ligações; treliças. 3) Estruturas de concreto armado: comportamento mecânico e reológico do concreto; 

determinação da resistência característica do concreto; aço para concreto armado; características mecânicas do aço; estados 
limites; aderência; ancoragem em barras de armação; dimensionamento de seções retangulares e T aos esforços de 
(cisalhamento, flexão e compressão); noções sobre dimensionamento de lajes retangulares em concreto armado e pré-
moldadas e pilares. 4) Resistência dos materiais: análise de tensões e deformações; flexão; cisalhamento; flambagem; 

elementos da mecânica vetorial (momentos de inércia e centróides de áreas); tensões principais; teoria da elasticidade. 
5) Análise estrutural: esforço normal, esforço cortante, torção e momento fletor; apoio e vínculos; estruturas isostáticas, 
hiperestáticas e hipoestáticas; deformações e deslocamentos em estruturas linhas de influência, efeitos térmicos. 6) Mecânica 
dos solos e fundações: origem e formação; índices físicos; caracterização; pressões e deformações; resistência ao 

cisalhamento; compactação; hidráulica nos solos; compressibilidade; adensamento; estimativa de recalques; prospecção 
geotécnica; empuxo de terra e influência da água; estruturas de arrimo; estabilidade de taludes, aterros cortinas de contenção 
e barragens; tipos de fundações; capacidade de carga de fundações; estabilidade das fundações superficiais e profundas. 
7) Drenagem urbana e Hidrologia: ciclo hidrológico; inundações; precipitação; microdrenagem; escoamento superficial; obras 

de macrodrenagem; vazão máxima e hidrograma de projeto; controle de inundações; séries históricas, fundamentos de 
hidrologia estatística. 8) Saneamento: aspectos epidemiológicos; tratamento de água: características da água, balanço de 

massa, conceitos de tratamento convencional (coagulação, floculação, sedimentação, filtração, desinfecção, fluoração); 
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tratamento e lançamento de efluentes: conceitos básicos de saneamento e poluição das águas, caracterização dos esgotos, 
níveis, processos e sistemas de tratamento, princípios de sedimentação, remoção de sólidos sedimentáveis, digestão 
anaeróbia, remoção de umidade do lodo, fossas sépticas, lodos ativados, aeração prolongada, filtros biológicos, lagoas de 
estabilização, legislação ambiental e impacto do lançamento de efluentes nos corpos receptores, estudos e concepção de 
projeto; resíduos sólidos: resíduos sólidos domésticos, de saúde e industriais: conceitos, caracterização, aspectos ambientais e 
epidemiológicos, geração, métodos de disposição final, tratamento, compostagem e vermicompostagem. 9) Projeto e 
execução de obras civis: topografia e terraplenagem: locação de obra, sondagens, instalações provisórias; canteiro de obras: 

proteção e segurança, depósito e armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas; fundações; escavações; 
escoramentos; estruturas metálicas, de madeira e de concreto; formas; armação; alvenaria simples e estrutural; estruturas pré-
fabricadas; controle tecnológico; argamassas; instalações prediais; alvenarias e revestimentos; esquadrias e vidros; coberturas; 
pisos e pavimentação; impermeabilização; segurança e higiene do trabalho; ensaios de recebimento da obra; desenho técnico; 
pintura.10) Mecânica dos fluidos e hidráulica: propriedades dos fluidos; estática dos fluidos; equação de Bernoulli - 
aplicações; escoamento em condutos forçados e superfície livre. 11) Redes hidráulicas: Instalações hidráulicas prediais; 
redes de distribuição de água e esgoto. 12) Normas técnicas - NBRs. 13) Legislação. 14) Conhecimentos gerais em 
AutoCAD versão 2010 e posteriores: conceitos, referências, configurações e utilitários. 15) Ética Profissional. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Do Meio Ambiente - Art. 225). 

- BRASIL. Portaria nº 2.914, de 12 de dezembro de 2011. Dispõe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da 

qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade.  
- BRASIL. Resolução CONAMA nº 430/11 - Dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de efluentes, complementa 

e altera a Resolução nº 357, de 17 de março de 2005, do Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA. 
- JAGUARIAÍVA. Lei Orgânica do Município. 
- JAGUARIAÍVA. Lei Municipal nº 2.155, de 19 de maio de 2010. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 
- JAGUARIAÍVA. Lei Municipal nº 2.071, de 28 de dezembro de 2009. Consolida o Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto do Município de Jaguariaíva - SAMAE. 
- Código de Ética Profissional. 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 5.626: Instalação Predial de Água Fria.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 6.118: Projeto de estruturas de concreto - Procedimento.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 7.198: Projeto e Execução de Instalações Prediais de Água 

Quente.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 8.160: Sistemas Prediais de Esgoto Sanitário - Projeto e 

Execução.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 9.050: Acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência a 

edificações, espaço, mobiliário e equipamentos urbanos.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 9.077: Saídas de emergência em edifícios.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 10.844: Instalações prediais de águas pluviais. 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 12.693: Sistemas de proteção por extintores de incêndio.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 12.722: Discriminação de serviços para construção de edifícios.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 13.434-1: Sinalização de segurança contra incêndio e pânico - 

Princípios de projeto.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 13.531: Elaboração de projetos de edificações - Atividades 

técnicas.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 14.653: Avaliação de bens - procedimentos gerais e imóveis 

urbanos.  
- AUTOCAD. Ajuda do AutoCAD (Ajuda eletrônica integrada ao Programa). 
- BAUER, L. A. F. (Coord.). Materiais de construção. LTC. 
- BALDAM, Roquemar; OLIVEIRA, Adriano de; COSTA, Lorenço. AUTOCAD 2010 - Utilizando Totalmente. Editora Érica. 
- BIDONE, F. R .A.; POVINELLI, J. Conceitos básicos de resíduos sólidos. EESC/USP (Escola de Engenharia da USP). 
- BRASIL. Fundação Nacional de Saúde. Manual de saneamento. Brasília: Fundação Nacional de Saúde. 
- CAMPOS, M. H. C. B.; MARCHETTI, O. Concreto Armado: eu te amo. Volumes 1 e 2. Editora Blucher. 
- CAPUTO, H.P. Mecânica dos solos e suas aplicações. Livros Técnicos e Científicos. Vol. 1 e 2. 
- CREDER, H. Instalações Elétricas. LTC. 
- IMHOFF, K. K. R. Manual de tratamento de águas residuárias. Edgard Blücher. 
- LIMMER, C. Planejamento, Orçamentação e Controle de Projetos e Obras. LTC. 
- METCALF, Leonard; EDDY, Harrison P. Tratamento de Efluentes e Recuperação de Recursos. AMGH. 
- NETTO, J. M. A.; FERNADEZ Y F. M.; ARAÚJO, R.; ITO, A. E. Manual de hidráulica. Edgard Blücher. 
- NISKIER, J.; MACINTYRE. A. J. Instalações Elétricas. LTC.  
- PINTO. C. S. Curso Básico de Mecânica dos Solos. Editora Oficina de Textos. 
- RICHTER, C. A; NETTO, J. M. Tratamento de água. Edgard Blücher. 
- SPERLING. M. V. Introdução à qualidade das águas e ao tratamento de esgotos. V1. Editora UFMG. 
- SPERLING, Von Marcos. Princípios do Tratamento Biológico de Águas Residuárias. V. 1. UFMG (Departamento de 

Engenharia Sanitária). 
- TIMOSHENKO, S. P.; GERE, J. M. Mecânica dos sólidos. Livros Técnicos e Científicos. 
- TUCCI, C. E. M. - Hidrologia: Ciência e Aplicação, Porto Alegre. Editora da Universidade - ABRH - EPUSP. 
- TUCCI, C. E. M. Hidrologia: Ciência e Aplicação, Porto Alegre. Editora da Universidade - ABRH - EPUSP. 
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- TUCCI, C. E. M; PORTO, R. L.; BARROS, M. T. Drenagem Urbana. Universidade, UFRGS. Coleção ABRH de Recursos 

Hídricos 5. 
- VELOSO, D. A.; LOPES, F. R. Fundações. Coppe. 
- WALTER, P.; MICHELE P. Estruturas de aço dimensionamento Prático. Livros Técnicos e Científicos. 
- YAZIGI, W. A técnica de edificar. PINI - SINDUSCON/SP.  
 

Para os cargos da TABELA C - AGENTE ADMINISTRATIVO, ALMOXARIFE, LEITURISTA, OPERADOR DA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA e TÉCNICO EM SANEAMENTO. 
 

PORTUGUÊS - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; emprego de nexos e outros recursos coesivos. 
2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 6) Semântica. 7) Colocação 
pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes do verbo. 11) Termos da oração. 
12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 13) Concordância 
nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O uso dos porquês. 17) Pontuação. 18) Figuras 
de linguagem. 19) Vícios de linguagem. 

 

MATEMÁTICA - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação geométrica. 
2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica, trigonométrica. 3) Funções: função polinomial do 1º grau, 
função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 4) Trigonometria: triângulo 
retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e inequações. 5) Sequências numéricas: 
progressão aritmética (PA) e progressão geométrica (PG). 6) Matriz, determinante e sistemas lineares. 7) Análise 
Combinatória. 8) Probabilidade. 9) Estatística. 10) Matemática Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas 
proporcionais; razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou margem 
sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 11) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, 
circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos, unidades de medida. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de 
Tales e Pitágoras. 12) Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone, esfera. Elementos, classificação, 
unidades de medidas, áreas e volume. 13) Raciocínio lógico. 14) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações 
cotidianas. 

 

INFORMÁTICA - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e configurações 
básicas do Sistema Operacional Windows 7. 6) Instalação, configuração e utilização: Word 2007, Excel 2007, Outlook 2007 e 
PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. 7) Noções de segurança para Internet. 8) Noções básicas de 
navegação na Internet (Internet Explorer 8 e Mozilla Firefox 14 e suas respectivas versões posteriores). 9) Configuração e 
utilização de Impressoras. 
Referências Bibliográficas: 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em <http://cartilha.cert.br/>. 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: Windows 7, Internet Explorer, Outlook, Excel, Word e PowerPoint. 

- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos listados. 

 

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO  
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:  

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica.  
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Administração Pública. 2) Princípios e Poderes da Administração Pública. 3) Atos Administrativos. 4) Serviços Públicos. 
5) Servidores Públicos. 6) Redação Oficial: princípios, características e qualidades, linguagem, digitação qualitativa - normas e 
recomendações, formas e pronomes de tratamento, fechos, identificação do signatário, expressões e vocábulos latinos de uso 
frequente, elementos de ortografia e gramática, padrão ofício, fax, correio eletrônico, documentos (conceitos e definições, 
generalidades, tipos, partes, apresentação, forma e estrutura, padronização, diagramação). 7) Documentação e arquivo. 
8) Atendimento ao público. 9) Noções de Contabilidade Geral. 10) Cuidados com o ambiente de trabalho, noções de segurança 
do trabalho e ergonomia. 11) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69). 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações. 
- BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
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outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 

termos do Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 
serviços comuns, e dá outras providências. 

- JAGUARIAÍVA. Lei Orgânica do Município. 
- JAGUARIAÍVA. Lei Municipal nº 2.155, de 19 de maio de 2010. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 
- JAGUARIAÍVA. Lei Municipal nº 2.071, de 28 de dezembro de 2009. Consolida o Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto do Município de Jaguariaíva - SAMAE. 
- ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. Método. 
- BRASIL. Presidência da República. Manual de Redação da Presidência da República.  
- DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. Editora Atlas S.A. 
- DUL, J.; WEERDMEESTER, B. Ergonomia prática. Edgard Blucher. 
- KASPARY, Adalberto José. Redação Oficial Normas e Modelos. Edita. 
- MEDEIROS, João Bosco; HERNANDES, Sonia. Manual da Secretária: Técnicas de Trabalho. Atlas. 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados.  

 

ALMOXARIFE  
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:  

1) Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica.  
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Administração Pública: conceitos e princípios. 2) Licitações. 3) Contratos Administrativos. 4) Serviços Públicos. 5) Bens e 
Patrimônio públicos. 6) Noções sobre empenho e despesa pública. 7) Administração de materiais: compras, organização, 
requisição, recebimento, armazenamento, classificação, reposição, controle, triagem e entrega de materiais, inventários, 
estoques, sistemas de transporte, conservação das embalagens e dos materiais, arranjo físico, higiene e segurança em 
depósitos. 8) Cuidados com o ambiente de trabalho; coleta seletiva, separação e destinação correta do lixo; noções de 
segurança do trabalho; higiene pessoal e do ambiente de trabalho. 9) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69). 

- BRASIL Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
- BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 

termos do Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 
serviços comuns, e dá outras providências. 

- BRASIL. Portaria nº 2.914, de 12 de dezembro de 2011. Dispõe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da 

qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade.  
- JAGUARIAÍVA. Lei Orgânica do Município. 
- JAGUARIAÍVA. Lei Municipal nº 2.155, de 19 de maio de 2010. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 
- JAGUARIAÍVA. Lei Municipal nº 2.071, de 28 de dezembro de 2009. Consolida o Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto do Município de Jaguariaíva - SAMAE. 
- ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. Método. 
- COSTA, Fábio J. C. Leal. Introdução à Administração de Materiais em Sistemas Informatizados. iEditora. 
- DIAS, Marco Aurélio P. Administração de Materiais: Princípios, Conceitos e Gestão. Editora Atlas. 
- FRANCISCHINI, Paulino G.; GURGEL, Floriano do Amaral. Administração de Materiais e do Patrimônio. Cengage 

Learning Editores. 
- MARTINS, Fernando Rodrigues. Controle do Patrimônio Público. Revista dos Tribunais. 
- RAZZOLINI FILHO, Edelvino. Administração de Material e Patrimônio. IESDE. 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 

 

LEITURISTA  
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:  

1) Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica.  
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Serviços e sistemas de água e esgoto do SAMAE. 2) Hidrômetros: características, tipos, funcionamento, abrigos, 
localização, leitura, erros de indicação, medição, inscrições e marcas obrigatórias no hidrômetro, numeração dos hidrômetros. 
3) Conhecimento sobre instalações hidráulicosanitárias. 4) Vazamentos e irregularidades. 5) Noções sobre aparelhos como 
manômetros, amperímetros, voltímetros, medidores de vazão, medidores de energia. 6) Corte e restabelecimento de água. 7) 
Atendimento ao público. 8) Noções de segurança do trabalho, higiene pessoal e do ambiente de trabalho. 9) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225). 

- BRASIL. Portaria nº 2.914, de 12 de dezembro de 2011. Dispõe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da 

qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade.  
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- JAGUARIAÍVA. Lei Orgânica do Município. 
- JAGUARIAÍVA. Lei Municipal nº 2.155, de 19 de maio de 2010. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 
- JAGUARIAÍVA. Lei Municipal nº 2.071, de 28 de dezembro de 2009. Consolida o Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto do Município de Jaguariaíva - SAMAE. 
- Site www.samaejgv.com.br  
- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 

 

OPERADOR DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA  
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:  

1) Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica.  
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Serviços e sistemas de água e esgoto do SAMAE. 3) Ecologia: energia e matéria nos ecossistemas, ciclos biogeoquímicos, 
poluição, biodiversidade. 3) Saneamento e meio ambiente: principais fontes de poluição das águas e impactos na qualidade da 
água e ao meio ambiente, autodepuração dos cursos de água, usos múltiplos da água e requisitos de qualidade, parâmetros 
indicativos de poluição das águas: físicos, químicos e microbiológicos. 4) Propriedades e características da água: A água na 
natureza. Propriedades da água. Usos da água e requisitos de qualidade. Padrões de qualidade de água (físicas, físico-
químicas, químicas, organolépticas, radioativas e biológicas. 5) Principais doenças de veiculação hídrica. 6) Tratamento de 
água: conceitos básicos; tratamento convencional da água (mistura rápida/coagulação, floculação, decantação, filtração, 
desinfecção, fluoretação e alcalinização); água para consumo humano - parâmetros; química para o tratamento da água; 
análises físico-químicas e bacteriológicas: parâmetros físicos, parâmetros químicos, parâmetros bacteriológicos. 7) Manuseio e 
armazenagem de produtos químicos utilizados nos processos de potabilização da água. 8) Medidas de vazão: em massa e 
volume. 9) Procedimentos analíticos de rotina tais como: pH, turbidez, cloro, cor, temperatura, DBO (Demanda Bioquímica de 
Oxigênio), sólidos. 10) Preparo de solução de produtos químicos; diluição; concentração; técnicas de soluções dos produtos 
químicos utilizados nas análises de rotina. 11) Noções básicas de química. 12) Noções de segurança do trabalho, higiene 
pessoal e do ambiente de trabalho. 9) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225). 

- BRASIL. Resolução CONAMA nº 430/11 - Dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de efluentes, complementa 

e altera a Resolução nº 357, de 17 de março de 2005, do Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA. 
- BRASIL. Portaria nº 2.914, de 12 de dezembro de 2011. Dispõe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da 

qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade.  
- JAGUARIAÍVA. Lei Orgânica do Município. 
- JAGUARIAÍVA. Lei Municipal nº 2.155, de 19 de maio de 2010. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 
- JAGUARIAÍVA. Lei Municipal nº 2.071, de 28 de dezembro de 2009. Consolida o Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto do Município de Jaguariaíva - SAMAE. 
- IMHOFF, R. Klaus; IMHOFF, Karl. Manual de Tratamento de Águas Residuárias. Edgard Blucher Ltda. 
- RICHTER, A. Carlos; NETTO, Azevedo José. Tratamento de Água. Edgard Blucher Ltda. 
- SPERLING, Von Marcos. Princípios do Tratamento Biológico de Águas Residuárias. V. 1. UFMG (Departamento de 

Engenharia Sanitária). 
- Site www.samaejgv.com.br  
- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 

 

TÉCNICO EM SANEAMENTO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:  

1) Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica.  
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Serviços e sistemas de água e esgoto do SAMAE. 3) Ecologia: energia e matéria nos ecossistemas, ciclos biogeoquímicos, 
poluição, biodiversidade. 3) Saneamento e meio ambiente: principais fontes de poluição das águas e impactos na qualidade da 
água e ao meio ambiente, autodepuração dos cursos de água, usos múltiplos da água e requisitos de qualidade, parâmetros 
indicativos de poluição das águas: físicos, químicos e microbiológicos. 4) ) Propriedades e características da água: A água na 
natureza. Propriedades da água. Usos da água e requisitos de qualidade. Padrões de qualidade de água (físicas, físico-
químicas, químicas, organolépticas, radioativas e biológicas. 5) Principais doenças de veiculação hídrica. 6) Tratamento de 
água: conceitos básicos e etapas do processo de tratamento de água convencional (mistura rápida/coagulação, floculação, 
decantação, filtração, desinfecção, fluoretação e alcalinização); Manuseio e armazenagem de produtos químicos utilizados nos 
processos de potabilização da água. 6) Tratamento de esgoto: princípios básicos de tratamento de esgoto e importância para a 
saúde pública, fases do tratamento (preliminar, primário, secundário e terciário) e tratamento e disposição de lodos de esgoto. 
7) Química geral, inorgânica e orgânica: Substâncias químicas e propriedades periódicas dos elementos. Substâncias puras e 
misturas: caracterização, propriedades e processos de separação de misturas. Caracterização, solubilidade e mudanças de 
estado de sólidos e líquidos. Soluções: tipos, concentração, diluição, mistura, padronização e cálculos para o preparo de 
soluções. Propriedades coligativas das soluções diluídas. Ligações químicas: iônicas, covalentes e metálicas. Reações 
químicas e estequiometria: tipos de reações, ajustes de coeficientes e cálculos quantitativos. Funções inorgânicas: ácidos, 
bases, sais e óxidos (conceito, classificação, propriedades gerais, nomenclatura e fórmulas). Cinética e equilíbrio químico, 
termoquímica, eletroquímica e estudo dos gases ideais. Funções orgânicas: classificação, nomenclatura, estrutura, 
propriedades e principais representantes. 8) Segurança em laboratório: Boas Práticas, toxicidade e segurança de produtos 
químicos utilizados nos laboratórios químicos e microbiológicos e uso adequado de equipamentos de proteção individual e 

http://www.samaejgv.com.br/
http://www.samaejgv.com.br/
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coletivo. Materiais, instrumentos e vidrarias de uso em laboratório: nomenclatura e usos. Limpeza de vidrarias e equipamentos. 
9) Conhecimento de Metrologia Química, incluindo conceitos de amostragem, exatidão, precisão, erros aleatórios e 
sistemáticos, curvas de calibração. Incerteza de medição, calibração de vidrarias e equipamentos. 10) Técnicas de coleta, 
preservação e armazenamento de amostras. Procedimentos de preparo de amostras para ensaios químicos e microbiológicos. 
Princípios e técnicas de análise: gravimetria, titulometria, turbidimetria, potenciometria, etc. Princípios básicos de métodos 
analíticos: espectrofotométricos, absorção atômica e cromatografia (líquida e gasosa). 11) Noções de hidráulica básica para 
sistema de abastecimento de água. 8) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225). 

- BRASIL. Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008. Infrações e sanções administrativas ao meio ambiente. 
- BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 
- BRASIL. Resolução CONAMA nº 430/11 - Dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de efluentes, complementa 

e altera a Resolução nº 357, de 17 de março de 2005, do Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA. 
- BRASIL. Resolução CONAMA nº 357/05 - Dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para o 

seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento de efluentes, e dá outras providências;  
- BRASIL. Portaria nº 2.914, de 12 de dezembro de 2011. Dispõe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da 

qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade.  
- JAGUARIAÍVA. Lei Orgânica do Município. 
- JAGUARIAÍVA. Lei Municipal nº 2.155, de 19 de maio de 2010. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 
- JAGUARIAÍVA. Lei Municipal nº 2.071, de 28 de dezembro de 2009. Consolida o Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto do Município de Jaguariaíva - SAMAE. 
- ANDREOLI, C. V., VON SPERLING, M. Lodo de Esgotos - Tratamento e Disposição Final - Vol. 6: Departamento de 

Engenharia Sanitária e Ambiental - DESA/ UFMG. 
- BACCAN, Nivaldo. Química Analítica Quantitativa Elementar. Edgard Blücher. 
- BEGON, Michael; HARPER, John L.; TOWNSEND, Colin R. Ecologia - De Indivíduos a Ecossistemas. Bookman. 
- BIDONE, F. R. A; POVINELLI, J. Conceitos Básicos de Resíduos Sólidos. Editora da Universidade São Carlos (USP). 
- BIDONE, Francisco Ricardo Andrade. Resíduos Sólidos Provenientes de Coletas Especiais. Editora ABES. 
- BRASIL. Fundação Nacional de Saúde. Manual de saneamento. 3. ed. rev. Brasília: Fundação Nacional de Saúde. 
- CAMPBELL. J & CAMPBELL J. Matemática de Laboratório. São Paulo. Editora Roca. 
- COSTA M A F e COSTA M F B. Entendendo a Biossegurança: epistemologia e competências para a área de saúde. Rio 

de Janeiro. Editora Publit. 
- COSTA M A F e COSTA M F B. Segurança Química para Cursos Técnicos. Rio de Janeiro. Edit.Publit. 
- COSTA, R. H. P. G.; TELLES, D. D. Reuso da água: conceitos, teorias e práticas. Blucher. 
- IMHOFF, R. Klaus; IMHOFF, Karl. Manual de Tratamento de Águas Residuárias. Edgard Blucher Ltda. 
- LENZI, ERVIM; FAVERO, LUZIA OTILIA BORTOTTI; LUCHESE, EDUARDO BERNARDI. Introdução à Química da Água. 

LTC. 
- LIMA, Luiz Mário Queiroz. Lixo: Tratamento e Bioremediação. Editora Hemus. 
- METCALF, Leonard; EDDY, Harrison P. Tratamento de Efluentes e Recuperação de Recursos. AMGH. 
- NETTO, J. M. A.; RICHTER C. A. Tratamento de água: tecnologia atualizada. Edgard Blucher. 
- RICHTER, A. Carlos; NETTO, Azevedo José. Tratamento de Água. Edgard Blucher Ltda. 
- RUSSEL, J. B. Química Geral. Makron Books.  
- SANCHEZ, L. E. Avaliação do Impacto Ambiental: conceitos e métodos. Oficina do texto. 
- SHAMMAS, Nazih K.; WANG, Lawrence K. Abastecimento de Água e Remoção de Resíduos. 3ª edição, LTC. 
- SOLOMONS, G. Química Orgânica. LTC.  
- SPERLING, M. V. Introdução à Qualidade das Águas e ao Tratamento de Esgotos. Departamento de Engenharia 

Sanitária e Ambiental - UFMG/DESA. 
- SPERLING, Von Marcos. Princípios do Tratamento Biológico de Águas Residuárias. V. 1. UFMG (Departamento de 

Engenharia Sanitária). 
- SPERLING, Von Marcos. Princípios do Tratamento Biológico de Águas Residuárias. V. 1. UFMG (Departamento de 

Engenharia Sanitária). 
- USBERCO E SALVADOR. Química. Volume Único. Saraiva. São Paulo. 
- VIANNA, M R. Casas de Química para Estações de Tratamento de Água. Belo Horizonte. Imprimatur Artes LTDA.  

- Site www.samaejgv.com.br  
- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 
 

Para o cargo da TABELA D - AUXILIAR DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
 

PORTUGUÊS  
Conteúdos: 

1) Leitura e interpretação de texto; ideia central; compreensão das informações; vocabulário; substituição e sentido de palavras 
e expressões no contexto. 2) Ortografia; uso de letras minúsculas e maiúsculas; classificação das palavras quanto ao número 
de sílabas; formação e grafia do plural de palavras; divisão silábica. 3) Pontuação de frases; sinais de pontuação e seu uso. 
4) Classificação, uso e flexão de substantivos e adjetivos; singular e plural; masculino e feminino; aumentativo e diminutivo. 
5) Sinônimos e antônimos; expressões idiomáticas; gírias. 

http://www.samaejgv.com.br/
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MATEMÁTICA  
Conteúdos: 

1) Sistema numérico: unidade, dezena, centena e milhar. 2) Números naturais (N): propriedades, operações básicas, pares e 
ímpares, sucessor e antecessor, numerais multiplicativos: dobro, triplo e quádruplo. 3) Números decimais e fracionários: 
propriedades, operações básicas. 4) Expressões numéricas: operações básicas. 5) Sistema monetário brasileiro. 6) Unidades 
de medida: comprimento, área, massa, capacidade, tempo. 7) Porcentagem. 8) Interpretação de tabelas e gráficos. 
9) Geometria plana: perímetro e área de quadriláteros. 10) Raciocínio lógico. 11) Aplicação dos conteúdos anteriormente 
listados em situações cotidianas. 

 

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Limpeza, manutenção e conservação em geral. 2) Produtos, materiais, ferramentas e equipamentos de trabalho. 3) Noções 
sobre serviços de jardinagem, capina e escavação. 4) Serviços e sistemas de água e esgoto do SAMAE. 5) Coleta seletiva, 
separação e destinação correta do lixo. 6) Noções de segurança do trabalho, higiene pessoal e do ambiente de trabalho. 7) 
Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 225). 

- JAGUARIAÍVA. Lei Orgânica do Município. 
- JAGUARIAÍVA. Lei Municipal nº 2.155, de 19 de maio de 2010. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 
- JAGUARIAÍVA. Lei Municipal nº 2.071, de 28 de dezembro de 2009. Consolida o Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto do Município de Jaguariaíva - SAMAE. 
- Site www.samaejgv.com.br  
- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 

 

Para o cargo da TABELA E - PEDREIRO  
 

PORTUGUÊS  
Conteúdos: 

1) Leitura e interpretação de texto; ideia central; compreensão das informações; gêneros textuais; vocabulário; substituição e 
sentido de palavras e expressões no contexto. 2) Ortografia; uso de letras minúsculas e maiúsculas; encontros consonantais; 
classificação das palavras quanto ao número de sílabas; formação e grafia do plural de palavras; divisão silábica; sílaba tônica; 
tonicidade - oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas; acentuação. 3) Pontuação; ponto final; uso de vírgula em enumeração, 
travessão, ponto de exclamação, ponto de interrogação, uso de aspas, uso de reticências, dois-pontos. 4) Classificação, uso e 
flexão de palavras; singular e plural; masculino e feminino; aumentativo e diminutivo. 5) Sinônimos e antônimos; expressões 
idiomáticas; gírias. 6) Termos da oração. 7) Concordância nominal e verbal. 8) Emprego e flexão de tempos e modos verbais; 
verbos regulares e irregulares. 
 

MATEMÁTICA  
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais e Inteiros: propriedades, operações, divisibilidade, números primos, fatoração, máximo 
divisor comum, mínimo múltiplo comum. Racionais, Irracionais e Reais - propriedades, operações, representação geométrica. 
2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau. 3) Sistemas lineares do 1º grau. 4) Polinômios: operações básicas, produtos 
notáveis, fatoração e equações. 5) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, 
polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 6) Unidade de 
medida: comprimento, área, volume, capacidade, massa, tempo. 7) Trigonometria: trigonometria no triângulo retângulo. 
8) Matemática Financeira: juros simples; razão; proporção; regra de três; porcentagem. 9) Probabilidade. 10) Estatística. 
11) Funções: polinomial do 1ª e 2ª grau. 12) Raciocínio lógico. 13) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em 
situações cotidianas. 

 
LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS GERAIS 
Conteúdos: 

1) Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 2) Produtos, materiais, ferramentas e equipamentos de trabalho. 3) 
Noções sobre primeiros socorros; segurança do trabalho; higiene pessoal e do ambiente de trabalho; coleta seletiva, 
separação e destinação correta do lixo. 4) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil . (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 11; Art. 14. 

Da Organização do Estado - Art. 29 a 30; Art. 37 a 41). 
- JAGUARIAÍVA. Lei Orgânica do Município. 
- JAGUARIAÍVA. Lei Municipal nº 2.155, de 19 de maio de 2010. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 
- JAGUARIAÍVA. Lei Municipal nº 2.071, de 28 de dezembro de 2009. Consolida o Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto do Município de Jaguariaíva - SAMAE. 
- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos listados. 

http://www.samaejgv.com.br/
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ANEXO II 
REQUERIMENTO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 - SAMAE - EDITAL Nº 001/2016 

 
Nome do candidato: __________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: __________________ Cargo:______________________________________________________ 
 
Nome da mãe completo: _______________________________________________________________________  
 
Sexo: (__) Feminino (__) Masculino E-mail: ______________________________________________________ 
 
RG nº ____________________________ Data de Expedição: _____/_____/__________ Órgão: _____________ 
 
CPF nº ___________________________ Data de nascimento: _____/_____/__________  
 
Tel.: fixo: (___) ____________________________ Celular: (___) ______________________________________ 
 
 
 
( ) Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA. Apresentou LAUDO MÉDICO com 

CID. (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 

 

Tipo de deficiência de que é portador: _________________________________________________________ 

 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID: ______________________________ 

 

Nome do Médico Responsável pelo laudo: ______________________________________________________ 

 

(OBS.: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples 

do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres). 

 

 
 

Nestes Termos, 
Espera Deferimento. 

 

 

 

     

(Local)  (Data)  (Assinatura do Candidato) 
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ANEXO III 
REQUERIMENTO - ATENDIMENTO ESPECIAL 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 - SAMAE - EDITAL Nº 001/2016 

Nome do candidato: __________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: __________________ Cargo:______________________________________________________ 
 
Nome da mãe completo: _______________________________________________________________________  
 
Sexo: (__) Feminino (__) Masculino E-mail: ______________________________________________________ 
 
RG nº ____________________________ Data de Expedição: _____/_____/__________ Órgão: _____________ 
 
CPF nº ___________________________ Data de nascimento: _____/_____/__________  
 
Tel.: fixo: (___) ____________________________ Celular: (___) ______________________________________ 
 

Vem REQUERER atendimento especial no dia de realização da prova do (Concurso Público). Marcar com X ao 

lado do tipo de atendimento especial que necessite. 

(__) Sala para amamentação (Candidata lactante). 
(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato cadeirante). 
(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato com dificuldade de locomoção). 
(__) Prova com letra ampliada (Candidato com deficiência visual). Tamanho da fonte: ________ 
(__) Prova em Braille (Candidato com deficiência visual). 
(__) Ledor (Candidato com deficiência visual). 
(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência visual). 
(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência motora que impeça o 

preenchimento do cartão). 
(__) Intérprete de Libras (Candidato com deficiência auditiva). 
(__) Tempo adicional (Candidato que apresentar parecer original emitido por especialista da área de sua 

deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853/89). 
(__) Outro (descrever abaixo). 
 
Atenção: Para o atendimento das condições solicitadas, verificar a obrigatoriedade de apresentação de 

LAUDO MÉDICO com CID emitido há menos de um ano, acompanhado deste requerimento preenchido. No 

caso de pedido de tempo adicional, é obrigatório PARECER ORIGINAL emitido por especialista da área de 

sua deficiência justificando sua necessidade junto a esse requerimento. 

 
Dados especiais para aplicação das PROVAS:  
(Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial.) 

 

 

 

 

 
 

Nestes Termos, 
Espera Deferimento. 

 
     

(Local)  (Data)  (Assinatura do Candidato) 
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ANEXO IV 
REQUERIMENTO DESEMPATE - CONDIÇÃO DE JURADO  

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 - SAMAE - EDITAL Nº 001/2016 

 
Nome do candidato: __________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: __________________ Cargo:______________________________________________________ 
 
Nome da mãe completo: _______________________________________________________________________  
 
Sexo: (__) Feminino (__) Masculino E-mail: ______________________________________________________ 
 
RG nº ____________________________ Data de Expedição: _____/_____/__________ Órgão: _____________ 
 
CPF nº ___________________________ Data de nascimento: _____/_____/__________  
 
Tel.: fixo: (___) ____________________________ Celular: (___) ______________________________________ 
 

 

Eu, _________________________________________________________________, venho REQUERER que, 

em caso de aprovação, restando empatado, haja preferência no critério de desempate pela condição de jurado 

(conforme Art. 440, Código de Processo Penal). Para tanto, seguem anexos, nos termos deste Edital, os 

documentos que comprovam essa condição. 

 

 

Obs.: Somente serão aceitos certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos expedidos 

pela Justiça Estadual e Federal do país, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do Art. 440 

(Código de Processo Penal), a partir da entrada em vigor da Lei Federal nº 11.689/08. 

 

 
Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 
 

 

 

     

(Local)  (Data)  (Assinatura do Candidato) 
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#RETIFICADO PELO EDITAL Nº 002/2016 
#RETIFICADO PELO EDITAL Nº 004/2016 

ANEXO V 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Atenção! Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em função da necessidade de ajustes 
operacionais, a critério do SAMAE em acordo com a Objetiva Concursos Ltda. É obrigação do candidato acompanhar todos os 

editais referentes ao andamento do presente Concurso Público. 
 

DATA EVENTOS 

02/09 a 
01/10/2016 

Período de Inscrições  

02/09 a 
07/09/2016 

Período de solicitação da isenção da taxa de inscrição 

03/10/2016 Último dia para entrega dos documentos para Pessoas com Deficiência e/ou atendimento especial 

03/10/2016 Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 

16/09/2016 Divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 

19/09 a 
21/09/2016 

Período para interposição de recursos das isenções  

30/09/2016 Divulgação do resultado dos recursos de isenção da taxa de inscrição e prazo para pagamento 

14/10/2016 Homologação das inscrições 

17/10 a 
19/10/2016 

Período para interposição de recursos das inscrições  

A definir Divulgação do resultado dos recursos das inscrições 

06/11/2016 
13/11/2016 

Aplicação da Prova Objetiva 

07/11/2016 
14/11/2016 

Divulgação do Gabarito Preliminar (padrão 14h) 

08/11 a 
10/11/2016 

16/11 a 
18/11/2016 

Período para interposição de recursos do Gabarito Preliminar 

09/11/2016 
17/11/2016 

Ato Público correção eletrônica dos cartões de respostas (na Objetiva Concursos) 

25/11/2016 
02/12/2016 

Divulgação do Gabarito Definitivo e das notas da Prova Objetiva 

28/11 a 
30/11/2016 

05/12 a 
07/12/2016 

Período para interposição de recursos das notas da Prova Objetiva  

09/12/2016 
16/12/2016 

Divulgação do resultado dos recursos das notas da Prova Objetiva e convocação para Prova Prática 

18/12/2016 
08/01/2017 

Aplicação da Prova Prática 

06/01/2017 
13/01/2017 

Notas da Prova Prática 

09/01 a 
11/01/2017 

16/01 a 
18/01/2017 

Período para interposição de recursos das notas da Prova prática 

20/01/2017 
27/01/2017 

Divulgação do resultado dos recursos das notas da Prova Prática  

A definir Homologação Final 
 

 

DATA EVENTOS 

07/10 a 05/11/2016  Período de Inscrições - Reabertura 

07/10 a 12/10/2016 Período de solicitação da isenção da taxa de inscrição - Reabertura 

21/10/2016 Divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição - Reabertura 

24/10 a 26/10/2016 Período para interposição de recursos das isenções - Reabertura 

04/11/2016 Divulgação do resultado dos recursos de isenção da taxa de inscrição - Reabertura 

07/11/2016 
Último dia para entrega dos documentos para Pessoas com Deficiência e/ou 
atendimento especial 

07/11/2016 Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 
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18/11/2016 Homologação das inscrições  

21/11 a 23/11/2016 Período para interposição de recursos das inscrições  

A definir Divulgação do resultado dos recursos das inscrições 

11/12/2016 Aplicação da Prova Objetiva 

12/12/2016 Divulgação do Gabarito Preliminar (padrão 14h) 

13/12 a 15/12/2016 Período para interposição de recursos do Gabarito Preliminar 

15/12/2016 Ato Público correção eletrônica dos cartões de respostas (na Objetiva Concursos) 

13/01/2017 Divulgação do Gabarito Definitivo e das notas da Prova Objetiva 

16/01 a 18/01/2017 Período para interposição de recursos das notas da Prova Objetiva  

27/01/2017 
Divulgação do resultado dos recursos das notas da Prova Objetiva e convocação para 
Prova Prática 

05/02/2017 Aplicação da Prova Prática 

10/02/2017 Notas da Prova Prática 

13/02 a 15/02/2017 Período para interposição de recursos das notas da Prova prática 

24/02/2017 Divulgação do resultado dos recursos das notas da Prova Prática  

A definir Divulgação da Classificação Final 

 
*Todos os Atos inerentes ao Concurso Público serão objeto de publicação por Edital afixado junto ao Painel de Publicações 
do SAMAE, bem como, na internet, pelos sites www.objetivas.com.br, www.samaejgv.com.br e 
www.jaguariaiva.pr.gov.br. 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.samaejgv.com.br/

